
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DF MINAS GERAIS 

Primeiro Substitutivo ao Projeto de Lei n°5,2-, de 06 de dezembro de 2024. 

"Estima a Receita e fixa a Despesa do 

Município de Planura/MG para o Exercício 

Financeiro de 2025, e dá outras 

providências"

O POVO DE PLANURA, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na 

CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal — LOM, SANCIONO a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art. 1°. Esta lei trata da estimativa da receita e fixação da despesa orçamentária do 

município de Planura, para o exercício financeiro de 2025, definindo seus valores 

conforme os Anexos que integram esta lei. 

I - Anexo 1— Demonstrativo das Receitas por Categoria Econômica; 

II - Anexo II— Demonstrativo das Despesas por Categoria Econômica; 

III - Anexo III — Demonstrativo das Despesas por Unidades Orçamentárias; 

IV - Anexo IV — Quadro Detalhamento Receitas — QDR; 

V - Anexo V — Quadro Detalhamento Despesas — QDD; 

VI - Anexo VI— Resumo por Fontes de Recursos — LOA 2025; 

VII - Anexo VII— Emendas Impositivas. 

Art. 2°. O Orçamento Geral Anual do Município de Planura, para o exercício de 2025, 

estima a receita e fixa a despesa em R$ 90.700.000,00 (noventa milhões e setecentos 

mil reais), discriminados pelos anexos que são parte integrante desta lei. 

Art. 3°. A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, contribuições, 

transferências constitucionais, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma 
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da legislação em vigor e das especificações constantes no Adendo III, Anexo II da Lei 

n°4.320/64. 

§ 1° Nos termos do art. 20 da Lei n° 4.320/64, a receita e a despesa serão realizadas de 

acordo com os desdobramentos das unidades administrativas definidas na estrutura 

organizacional dos órgãos municipais, demonstrados nos anexos que integram esta lei. 

Art. 4". Durante a execução orçamentária ficam os Poderes Executivo e Legislativo, 

autorizados a abrir créditos suplementares por anulação dotações, até o limite de 

30,00% (trinta inteiros por cento) do orçamento da despesa fixada nesta Lei, nos termos 

do art. 7°, inciso I da Lei n° 4.320/1964, para reforçar dotações que se tornarem 

insuficientes, podendo para tanto: 

I - Anular parcial ou totalmente dotações orçamentárias, conforme disposto no inciso III 

do § 1°, art. 43 da Lei n° 4.320/1964; 

II - Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes, 

outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, conforme 

estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

III — Anular parcial ou totalmente as dotações oriundas do produto de operações de 

créditos desde que esta seja autorizada em lei especifica, nos termos do inciso III do art. 

167 da Constituição Federal, que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-

las nos termos do inciso IV do § 1° do art. 43 da Lei n° 4.320/64. 

Art. 5°. Fica autorizado o remanejamento de saldo especificamente entre os 

detalhamentos da fonte de recurso de uma mesma classificação orçamentária, sem 

comprometer o percentual previsto no caput do art. 4° desta lei, detalhamentos estes a 

serem utilizados para fins de controle, transparência e rastreabilidade dos recursos que 

tenham destinação especifica ou que estejam vinculados a uma legislação especifica. 

Art. 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

Superávit Financeiro até o limite de 100% do superávit apurado em cada fonte de 
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recurso no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior, conforme inciso I do § 1° e do § 

2° do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/1964, desde que sejam para suplementar as 

dotações cujas classificações orçamentárias já estejam previstas na LOA, sem onerar o 

percentual definido no artigo 4° desta Lei. 

Art. 7°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

Excesso de Arrecadação até o limite de 100% do excesso apurado em cada fonte de 

recurso conforme inciso II do §1° e do § 3° do art. 43 da Lei n° 4.320/1964, desde que 

sejam para suplementar dotações cujas classificações orçamentárias já estejam previstas 

na LOA, sem onerar o percentual definido no artigo 4° desta Lei. 

Art. 8°. Ficam atualizados os valores dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias — 

LDO, Lei n° 1.329/2024 de 25 de julho de 2024 e do Plano Plurianual — PPA, Lei IV 

1233/2021 de 29 de novembro de 2021. 

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário contidas na lei 1.329/2024 e 

1233/2021, entrando esta Lei em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025. 

Planura MG, 06 de dezembro de 2024. 
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Anexo I - Lei Orçamentária Anual - LOA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONOMICA 

DISCRIMINAÇÃO VALOR % 
I — RECEITAS CORRENTES 85.107.000,00 93,83% 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.840.633,11 11,95% 
Contribuições 2.000.000,00 2,21% 
Receita Patrimonial 1.143.500,00 1,26% 
Receita de Serviços 21.000,00 0,02% 
Transferências Correntes 82.910.866,89 91,41% 
Outras Receitas Correntes 351.000,00 0,39% 
Dedução da Receita p/ formação do FUNDEB - 12.160.000,00 -13,41% 
II— RECEITAS DE CAPITAL 5.593.000,00 6,17% 
Operações de Crédito 1.500.000,00 1,65% 
Alienação de Bens 100.000,00 0,11% 
Transferências de Capital 3.993.000,00 4,40% 
RECEITA TOTAL 90.700.000,00 100,00% 
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Anexo II - Lei Orçamentária Anual - LOA 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA 

DISCRIMINAÇÃO VALOR °A 
DESPESAS CORRENTES 76.308.411,16 84,29% 
Pessoal e Encargos Sociais 38.734.375,58 42,79% 
Juros e Encargos da Dívida 900.000,00 0,99% 
Outras Despesas Correntes 36.674.035,58 40,51% 
DESPESA DE CAPITAL 13.316.607,41 14,71% 
Investimentos 11.416.607,41 12,61% 
Amortização da Dívida Contratada 1.900.000,00 2,10% 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 907.000,00 1,00% 
Reserva de contingência 907.000,00 1,00% 
TOTAL DESPESAS 90.532.018,57 100,00% 
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Anexo III - Lei Orçamentária Anual - LOA 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR UNIDADE ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇÃO VALOR % 
01. Poder Legislativo 3.720.000,00 4,10% 
01.05. Unidades Administrativas de Assistência e Assessorarrento Direto 2.490.633,58 2,75% 
01.06. Unidades Administrativas de Atividades Especificas 1.229.366.42 1,36% 
02. Poder Executivo 86.980.000,00 95,90% 
02.01. Secretaria Municipal de Governo 1,251.100,00 1,38% 
02.02. Coordenadoria de Controle Interno 126.000,00 0,14% 
02.03. Procuradoria Geral do Município 1.470.000,00 1,62% 
02.04. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 17.176.961.72 18.94% 
02.06. Secretaria Municipal de Turismo 856.000,00 0,94% 
02.08. Fundo Municipal de Saúde 21.893.439,28 24,14% 
02.09. Sec. Mun. Desenv. Social e Promoção da Cidadania 1.461.500.00 1,61% 
02.10. Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente 8.000,00 0,01% 
02.11. Fundo Municipal de Assistência Social 1.842.400,00 2,03% 
02.12. Fundo Municipal de Educação 8.750.763,06 9.65% 
02.13. Secretaria Municipal de Educação 1.509.000,00 1,66% 
02.14. Fundo de Manut. e Desenvol. da Educação Básica 9.673.000,00 10,66% 
02.15. Sec. Mun. de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 4.538.987.62 5.00% 
02.16. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 1.145.000.00 1.26% 
02.17. Sec. Mun. de Infraestrutura e Assuntos Urbanos 14.847.981.43 16.37% 
02.18. Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural — FUMPAC 220.000,00 0.24% 
02.19. Fundo Municipal de Esporte e Lazer 13.000,00 0.01% 
02.20. Fundo Municipal de Turismo 15.000,00 0.02% 
02.21. FMPC Fundo Municipal de Política Cultural 129.866,89 0.14% 
02.22. Fundo Municipal Combate e Erradicação da Pobreza 52.000,00 0.06% 
TOTAL DAS DESPESAS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 90.700.000,00 100,00% 
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Anexo IV - Quadro Detalhamento da Receita - QDR - 2025 
CLASS TCE DETAL REC DTL DESCRIÇÃO SIA ESTIMADO 2025 

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes S 97.267.000,00 
1.1.0.0.00.0.0 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria S 10.840.633,11 
1.1.1.0.00.0.0 Impostos S 9.717.633,11 
1.1.1.2.00.0.0 Impostos sobre o Patrimônio S 2.213.633,11 
1.1.1.2.50.0.0 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana S 1.498.633,11 
1.1.1.2.50.0.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal S 970.000,00 
1.1.1.2.50.0.1 .01 IPTU- Principal S 970.000,00 
1.1.1.2.50.0.1 .01.01.00 1500 0000000 IPTU - Principal - Não Vinculados de Impostos A 502.945,00 
1.1.1.2.50.0.1 .01.02.00 1500 1001000 IPTU - Principal - MDE A 253.655,00 
1.1.1.2.50.0.1 .01.03.00 1500 1002000 IPTU - Principal - ASPS A 213.400,00 
1.1.1.2.50.0.2 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros S 8.633,11 
1.1.1.2.50.0.2 .01 IPTU - Multas e Juros S 8.633,11 
1.1.1.2.50.0.2 .01.01.00 1500 0000000 IPTU - Multas e Juros - Não Vinculados de Impostos A 4.476,27 
1.1.1.2.50.0.2 .01.02.00 1500 1001000 IPTU - Multas e Juros - MDE A 2.257,56 
1.1.1.2.50.0.2 .01.03.00 1500 1002000 IPTU - Multas e Juros - ASPS A 1.899,28 
1.1.1.2.50.0.3 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa S 360.000,00 
1.1.1.2.50.0.3 .01 IPTU - Divida Ativa S 360.000,00 
1.1.1.2.50.0.3 .01.01.00 1500 0000000 IPTU - Divida Ativa - Não Vinculados de Impostos A 186.660,00 
1.1.1.2.50.0.3 .01.02.00 1500 1001000 IPTU - Divida Ativa - MDE A 94.140,00 
1.1.1.2.50.0.3 .01.03.00 1500 1002000 IPTU - Divida Ativa - ASPS A 79.200,00 
1.1.1.2.50.0.4 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- Multas e Juros da Dívida Ativa S 160.000,00 
1.1.1.2.50.0.4 .01 IPTU - M. J. Divida Ativa S 160.000,00 
1.1.1.2.50.0.4 .01.01.00 1500 0000000 IPTU - M. J. Divida Ativa - Não Vinculados de Impostos A 82.960,00 
1.1.1.2.50.0.4 .01.02.00 1500 1001000 IPTU - M. J. Divida Ativa - MDE A 41.840,00 
1.1.1.2.50.0.4 .01.03.00 1500 1002000 IPTU - M. J. Divida Ativa - ASPS A 35.200,00 
1.1.1.2.53.0.0 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis S 715.000,00 
1.1.1.2.53.0.1 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal S 700.000,00 
1.1.1.2.53.0.1 .01 ITBI - Principal S 700.000,00 
1.1.1.2.53.0.1 .01.01.00 1500 0000000 ITBI - Principal - Não Vinculados de Impostos A 362.950,00 
1.1.1.2.53.0.1 .01.02.00 1500 1001000 ITBI - Principal - MDE A 183.050.00 
1.1.1.2.53.0.1 .01.03.00 1500 1002000 ITBI - Principal - ASPS A 154.000,00 
1.1.1.2.53.0.2 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Jui S 5.000,00 
1.1.1.2.53.0.2 .01 ITBI - Multas e Juros S 5.000,00 
1.1.1.2.53.0.2 .01.01.00 1500 0000000 ITBI - Multas e Juros - Não Vinculados de Impostos A 2.592,50 
1.1.1.2.53.0.2 .01.02.00 1500 1001000 ITBI - Multas e Juros - MDE A 1.307,50 
1.1.1.2.53.0.2 .01.03.00 1500 1002000 ITBI - Multas e Juros- ASPS A 1.100,00 
1.1.1.2.53.0.3 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Divida Ativa S 5.000,00 
1.1.1.2.53.0.3 .01 ITBI - Divida Ativa S 5.000,00 
1.1.1.2.53.0.3 .01.01.00 1500 0000000 ITBI - Divida Ativa - Não Vinculados de Impostos A 2.592,50 
1.1.1.2.53.0.3 .01.02.00 1500 1001000 ITBI - Divida Ativa - MDE A 1.307,50 
1.1.1.2.53.0.3 .01.03.00 1500 1002000 ITBI - Divida Ativa - ASPS A 1.100,00 
1.1.1.2.53.0.4 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Jur S 5.000,00 
1.1.1.2.53.0.4 .01 ITBI -M. J. Divida Ativa S 5.000,00 
1.1.1.2.53.0.4 .01.01.00 1500 0000000 ITBI - M. J. Divida Ativa - Não VincuiáJs de Impostos A 2.592,50 
1.1.1.2.53.0.4 .01.02.00 1500 1001000 ITBI - M. J. Divida Ativa - MDE A 1.307,50 
1.1.1.2.53.0.4 .01.03.00 1500 1002000 ITBI - M. J. Divida Ativa - ASPS A 1.100,00 
1.1.1.3.00.0.0 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza S 2.137.000,00 
1.1.1.3.03.0.0 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte S 2.137.000,00 

1.1.1.3.03.1.0 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho S 1.600.000,00 

1.1.1.3.03.1.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho «Principal S 1.600.000,00 

1.1.1.3.03.1.1 .01 IRRF - Trabalho - Principal S 1.600.000,00 
1.1.1.3.03.1.1 .01.01.00 1500 0000000 IRRF - Trabalho - Principal - Não Vinculados de Impostos A 829.600,00 

1.1.1.3.03.1.1 .01.02.00 1500 1001000 IRRF - Trabalho - Principal - MDE A 418.400,00 

1.1.1.3.03.1.1 .01.03.00 1500 1002000 IRRF - Trabalho - Principal - ASPS A 352.000,00 

1.1.1.3.03.4.0 Imposto sobre a Renda» Retido na Fonte - Outros Rendimentos S 537.000,00 

1.1.1.3.03.4.1 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -Outros Rendimentos - Principal S 537.000,00 
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Anexo IV - Quadro Detalhamento da Receita - QDR - 2025 
CLASS TCE DETAL REC DTL DESCRIÇÃO 

1.1.1.3.03.4.1 .01 IRRF - Outros Rendimentos - Principal 
1.1.1.3.03.4.1 .01.01.00 1500 0000000 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - Não Vinculados de Impostos 
1.1.1.3.03.4.1 .01.02.00 1500 1001000 IRRF - Outros Rendimentos- Principal - MDE 
1.1.1.3.03.4,1 .01.03.00 1500 1002000 IRRF - Outros Rendimentos - Principal - ASPS 

S/A ESTIMADO 2025 
537.000,00 

A 278.434,50 
A 140.425,50 
A 118.140,00 

1.1.1.4.00.0.0 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços S 5.367.000,00 
1.1.1.4.51.0.0 Impostos sobre Serviços S 5.367.000,00 
1.1.1.4.51.1.0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN S 5.315.000,00 
1.1.1.4.51.1.1 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal S 5.200.000,00 
1.1.1.4.51.1.1 .01 ISSQN- Principal S 5.200.000,00 
1.1.1.4.51.1.1 .01.01.00 1500 0000000 ISSQN - Principal - Não Vinculados de Impostos 
1.1.1.4.51.1.1 .01.02.00 1500 1001000 !SUA - Principal - MDE 
1.1.1.4.51.1.1 .01.03.00 1500 1002000 ISSQN- Principal-ASPS 
1.1.1.4.51.1.2 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN - Multas e Juros 
1.1.1.4.51.1.2 .01 ISSQN - Multas e Juros 
1.1.1.4.51.1.2 .01.01.00 1500 0000000 ISSQN - Multas e Juros - Não Vinculados de Impostos 
1.1.1.4.51.1.2 .01.02.00 1500 1001000 ISSQN - Multas e Juros - MDE 
1.1.1.4.51.1.2 .01.03.00 1500 1002000 ISSQN - Multas e Juros - ASPS 
1.1.1.4.51.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN- Dívida Ativa 
1.1.1.4.51.1.3 .01 ISSQN - Dívida Ativa 
1.1.1.4.51.1.3 .01.01.00 1500 0000000 ISSQN - Divida Ativa - Não Vinculados de Impostos 
1.1.1.4.51.1.3 .01.02.00 1500 1001000 ISSQN - Divida Ativa - MDE 
1.1.1.4.51.1.3 .01.03.00 1500 1002000 ISSQN - Divida Ativa - ASPS 
1.1.1.4.51.1.4 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros da Dívida Ativa 
1.1.1.4.51.1.4 .01 ISSQN - M. J. Dívida Ativa 
1.1.1.4.51.1,4 .01.01.00 1500 0000000 'SRA - M. J. Dívida Ativa - Não Vinculados de Impostos 
1.1.1.4.51.1.4 .01.02.00 1500 1001000 ISSQN - M. J. Divida Ativa - MDE 
1.1.1.4.51.1.4 .01.03.00 1500 1002000 ISSQN- M. J. Divida Ativa-ASPS 
1.1.1.4.51.2.0 Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza 
1.1.1.4.51.2.1 Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Principal 
1.1.1.4.51.2.1 .01 Adicional ISSQN - F.M.C.P - Principal 
1.1.1.4.51.2.1 .01.01.00 1761 0000000 Adicional ISSQN - F.M.C.P - Principal 
1.1.2.0.00.0.0 Taxas S 1.123.000,00 
1.1.2.1.00.0.0 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
1.1.2.1.01.0.0 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 
1.1.2.1.01.0.1 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 

1.1.2.1.01.0.1 .01.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Licença p/ Func. de Estabelecimentos Comerciais, Indústria e Prestadora de Serviços 
1.1.2.1.01.0.1 .02.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário Especial 
1.1.2.1.01.0.1 .03.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Licença para Execução de Obras 
1.1.2.1.01.0.1 .04.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 
1.1.2.1.01.0.1 .05.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil 
1.1.2.1.01.0.1 .99.00.00 1753 0000000 Principal - Outras Taxas pelo Poder de Policia 
1.1.2.1.01.0.2 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 
1.1.2.1.01.0.2 .01.00.00 1753 0000000 Multas e Juros - Taxa de Licença p/ Func. de Estabelecimentos Comerciais, Indústria e Prestadora de Serviços 
1.1.2.1.01.0.2 .02.00.00 1753 0000000 Multas e Juros - Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário Especial 

1.1.2.1.01.0.2 .03.00.00 1753 0000000 Multas e Juros - Taxa de Licença para Execução de Obras 
1.1.2.1.01.0.2 .04.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa de Utilização de Área de Dominio Público 
1.1.2.1.01.0.2 .05.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil 
1.1.2.1.01.0.2 .99.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Outras Taxas pelo Poder de Policia 
1.1.2.1.01.0.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 
1.1.2.1.01.0.3 .01.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Licença p/ Func. de Estabelecimentos Comerciais, Indústria e Prestadora de Serviços 
1.1.2.1.01.0.3 .02.00.00 1753 0000000 Divida Ativa- Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário Especial 
1.1.2.1.01.0.3 .03.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Licença para Execução de Obras 
1.1.2.1.01.0.3 .04.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 
1.1.2.1.01.0.3 .05.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil 
1.1.2.1.01.0.3 .99.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Outras Taxas pelo Poder de Polícia 

A 2.696.200,00 
A 1.359.800,00 
A 1.144.000,00 
S 100.000,00 
S 100.000,00 
A 51.850,00 
A 26.150,00 
A 22.000,00 
S 10.000,00 
S 10.000,00 
A 5.185,00 
A 2.615,00 
A 2.200,00 
S 5.000,00 
S 5.000,00 
A 2.592,50 
A 1.307,50 
A 1.100,00 
S 52.000,00 
S 52.000,00 
S 52.000,00 
A 52.000,00 

S 349.000,00 
S 349.000,00 
S 278.000,00 
A 195.000,00 
A 3.000,00 
A 20.000,00 
A 40.000,00 
A 10.000,00 
A 10.000,00 
S 15.000,00 
A 10.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
S 30.000,00 
A 24.000,00 
A 1.000.00 
A 1.000,00 
A 2.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
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CLASS TCE DETAL REC DTL DESCRIÇÃO 

1.1.2.1.01.0.3 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros da Divida Ativa 
1.1.2.1.01.0.4 .01.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa de Licença p/ Func. de Estabelecimentos Comerciais, Indústria e Prestadora de Serviços 
1.1.2.1.01.0.4 .02.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa- Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário Especial 
1.1.2.1.01.0.4 .03.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa de Licença para Execução de Obras 
1.1.2.1.01.0.4 .04.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 
1.1.2.1.01.0.4 .05.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa -Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil 
1.1.2.1.01.0.4 .99.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Outras Taxas pelo Poder de Policia 
1.1.2.2.00.0.0 Taxas pela Prestação de Serviços 
1.1.2.2.01.0.0 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 
1.1.2.2.01.0.1 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral- Principal 
1.1.2.2.01.0.1 .01.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Cemitérios 
1.1.2.2.01.0.1 .02.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Limpeza Pública 
1.1.2.2.01.0.1 .03.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa Sobre Certidão Negativa 
1.1.2.2.01.0.1 .04.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa sobre Conservação Calçamento 
1.1.2.2.01.0.1 .05.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa sobre Coleta de Lixo 
1.1.2.2.01.0.1 .06.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Expediente 
1.1.2.2.01.0.1 .07.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa Sobre Serviço Administrativo 
1.1.2.2.01.0.1 .08.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa sobre Fornecimento de Caçamba 
1.1.2.2.01.0.1 .09.00.00 1753 0000000 Principal - Taxa de Serviços Cadastrais 
1.1.2.2.01.0.1 .99.00.00 1753 0000000 Principal - Outras Taxas pela Prestação de Serviços 
1.1.2.2.01.0.2 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral. Multas e Juros 
1.1.2.2.01.0.2 .01.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa de Cemitérios 
1.1.2.2.01.0.2 .02.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa de Limpeza Pública 
1.1.2.2.01.0.2 .03.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa Sobre Certidão Negativa 
1.1.2.2.01.0.2 .04.00.00 1753 0000000 Multas e Juros - Taxa sobre Conservação Calçamento 
1.1.2.2.01.0.2 .05.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa sobre Coleta de Lixo 
1.1.2.2.01.0.2 .06.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa de Expediente 
1.1.2.2.01.0.2 .07.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa Sobre Serviço Administrativo 
1.1.2.2.01.0.2 .08.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa sobre Fornecimento de Caçamba 
1.1.2.2.01.0.2 .09.00.00 1753 0000000 Multas e Juros- Taxa de Serviços Cadastrais 
1.1.2.2.01.0.2 .99.00.00 1753 0000000 Multas e Juros - Outras Taxas pela Prestação de Serviços 
1.1.2.2.01.0.3 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Divida Ativa 
1.1.2.2.01.0.3 .01.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Cemitérios 
1.1.2.2.01.0.3 .02.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Limpeza Pública 
1.1.2.2.01.0.3 .03.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa Sobre Certidão Negativa 
1.1.2.2.01.0.3 .04.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa sobre Conservação Calçamento 
1.1.2.2.01.0.3 .05.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa sobre Coleta de Lixo 
1.1.2.2.01.0.3 .06.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Expediente 
1.1.2.2.01.0.3 .07.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa Sobre Serviço Administrativo 
1.1.2.2.01.0,3 .08.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa sobre Fornecimento de Caçamba 
1.1.2.2.01.0.3 .09.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Taxa de Serviços Cadastrais 
1.1.2.2.01.0.3 .99.00.00 1753 0000000 Divida Ativa - Outras Taxas pela Prestação de Serviços 
1.1.2.2.01.0.4 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros da Divida Ativa 
1.1.2.2.01.0.4 .01.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa de Cemitérios 
1.1.2.2.01.0.4 .02.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa- Taxa de Limpeza Pública 
1.1.2.2.01.0.4 .03.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa Sobre Certidão Negativa 
1.1.2.2.01.0.4 .04.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa sobre Conservação Calçamento 
1.1.2.2.01.0.4 .05.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa sobre Coleta de Lixo 
1.1.2.2.01.0.4 .06.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa de Expediente 
1.1.2.2.01.0.4 .07.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa Sobre Serviço Administrativo 
1.1.2.2.01.0.4 .08.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa sobre Fornecimento de Caçamba 
1.1.2.2.01.0.4 .09.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Taxa de Serviços Cadastrais 
1.1.2.2.01.0.4 .99.00.00 1753 0000000 M. J. Divida Ativa - Outras Taxas pela Prestação de Serviços 
1.2.0.0.00.0.0 Contribuições S 2.000.000,00 

1.2.4.0.00.0.0 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública S 2.000.000,00 

1.2.4.1.00.0.0 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública S 2.000.000,00 

1.2.4.1.50.0.0 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública S 2.000.000,00 

1.2.4.1.50.0.1 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal S 1.940.000,00 

1.2.4.1.50.0.1 .01.00.00 1751 0000000 COSIP - Principal A 1.940.000,00 

S/A ESTIMADO 2025 
S 26.000,00 
A 20.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 2.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
S 774.000,00 
S 774.000,00 
S 607.000,00 
A 25.000,00 
A 80.000,00 
A 10.000,00 
A 65.000,00 
A 100.000,00 
A 150.000,00 
A 12.000,00 
A 150.000,00 
A 10.000,00 
A 5.000,00 
S 10.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000.00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
S 102.000,00 
A 2.000,00 
A 30.000,00 
A 1.000,00 
A 15.000,00 
A 20.000,00 
A 30.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
S 55.000,00 
A 1.000,00 
A 12.000,00 
A 1.000,00 
A 10.000,00 
A 12.000,00 
A 15.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
A 1.000,00 
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CLASS TCE DETAL REC DTL DESCRIÇÃO S/A ESTIMADO 2025 

1.2.4.1.50.0.2 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros s 1.000,00 
1.2.4.1.50.0.2 .01.00.00 1751 0000000 COSIP - Multas e Juros A 1.000,00 
1.2.4.1.50.0.3 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Divida Ativa S 49.000,00 
1.2.4.1.50.0.3 .01.00.00 1751 0000000 COSIP Divida Ativa A 49.000,00 
1.2.4.1.50.0.4 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros da Dívida Ativa s 10.000,00 
1.2.4.1.50.0.4 .01.00.00 1751 0000000 COSIP - M. J. Dívida Ativa A 10.000,00 
1.3.0.0.00.0.0 Receita Patrimonial s 1.143.500,00 
1.3.2.0.00.0.0 Valores Mobiliários s 1.143.500,00 
1.3.2.1.00.0.0 Juros e Correções Monetárias s 1.143.500,00 
1.3.2.1.01.0.0 Remuneração de Depósitos Bancários s 1.143.500,00 
1.3.2.1.01.0.1 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal s 1.143.500,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01 Rend. Vinculados a Saúde s 333.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.01 Rend. Bloco Estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde s 24.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.01.04 1601 0000000 Rend. 1601.0000000 Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Púb. de Sa A 24.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.02 Rend. Bloco Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde S 155.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.02.01 1600 0000650 Rend. 1600.0000650 Transf. SUS - Bloco Manut. ASPS - Atenção Primária A 150.000,00 
1.3.2.1.01.0,1 .01.02.02 1605 0000000 Rend. 1605.0000000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariai A 5.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.03 Rend. Convênios Saúde S 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.03.01 1631 0000000 Rend. 1631.0000000 Convênios Saúde- Federal A 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.03.02 1632 0000000 Rend. 1632.0000000 Convênios Saúde- Estadual A 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.04 Rend. Transf SUS- Estadual S 127.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01,04.01 1621 0000510 Rend. 1621.0000510 Transf. SUS Estadual - Saúde em Casa A 10.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.04.02 1621 0000514 Rend. 1621.0000514 Transf. SUS Estadual - Fortalecimento da Vigilância em Saúde A 10.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.04.03 1621 0000521 Rend. 1621.0000521 Transf. SUS Estadual - Encontro de Contas - Bloco Fin. Assist. Farmacêutica A 5.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.04.04 1621 0000629 Rend. 1621.0000629 Transf. SUS Estadual - POEPS A 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.04.99 1621 0000000 Rend. 1621.0000000 Demais Rend. SUS Estadual A 100.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.05 Rend. Transf. Impostos ASPS 15% s 25.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .01.05.01 1500 1002000 Rend. 1500.1002000 - Transf. Impostos ASPS A 25.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .02 Rend. Vinculados a Educação s 219.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.01 Rend. PNAE s 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .02.01.01 1552 0000000 Rend.1552.0000000 PNAE A 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .02.02 Rend. PNATE s 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .02.02.01 1553 0000000 Rend. 153.00000000 PNATE A 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.03 Rend. Outras Transf. FNDE s 11.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.03.01 1569 0000000 Rend. 1569.0000000 Outras Transf. FNDE A 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.03.02 1569 0000708 Rend. 1569.0000708 FNDE - ETI - Escola em Tempo Integral A 10.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .02.04 Rend. Salário Educação s 40.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .02.04.01 1550 0000000 Rend. Salário Educação A 40.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.05 Rend. FUNDEB s 80.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.05.01 1540 1070000 Rend. 1540.1070000 Fundeb 70 A 80.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.06 Rend. Transf. Impostos MDE 25% s 10.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 02.06.01 1500 1001000 Rend. 1500.1001000 Transf. Impostos MDE 25% A 10.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.07 Rend. Convênios Vinculados a Educação s 73.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.07.01 1570 0000000 Rend. 1570.0000000 Convênios Federal - Educação A 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.07.02 1571 0000000 Rend. 1571.0000000 Convênios Estadual - Educação A 72.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.08 Rend. Programa Estadual Transporte Escolar (PTE) s 2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .02.08.01 1576 0000001 Rend. 1576.0000001 Programa Estadual Transporte Escolar (PTE) A 2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .03 Rend. Vinculados a Assistência Social s 17.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .03.01 Rend. Vinculados ao Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS s 15.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .03.01.01 1660 0000527 Rend. 1660.0000527 Transf. FNAS - IGO SUAS A 1.000,00 

1.3.2.1.01.0,1 .03.01.02 1660 0000528 Rend. 1660.0000528 Transf. FNAS - IGD Bolsa Familia A 2.000.00 

1.3.2.1.01.0.1 .03.01.03 1660 0000529 Rend. 1660.0000529 Transf. FNAS - PAIF A 10.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .03.01.04 1660 0000602 Rend. 1660.0000602 Transf. FNAS - Programa Primeira Infância no SUAS A 2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .03.02 Rend. Vinculados ao Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS s 2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .03.02.01 1661 0000000 Rend. 1661.0000000 Transf. Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS A 2.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .04 Rend. Demais Recursos Vinculados S 273.500,00 

1.3.2.1.01.0.1 .04.01 Rend. Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM s 500,00 

1.3.2.1.01.0.1 .04.01.01 1708 0000000 Rend. 1708.0000000 CFEM A 500,00 
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1.3.2.1.01.0.1 .04.02 Rend. Contribuição de Intervenção do Dominio Econômico- CIDE 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.02.01 1750 0000000 Rend. 1750.0000000 CIDE A 2.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.03 Rend. Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública- COSIP 30.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.03.01 1751 0000000 Rend. 1751.0000000 COSIP A 30.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.04 Rend. Fundo Especial do Petróleo FEP 90.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.04.01 1720 0000000 Rend. 1720.0000000 FEP A 90.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.05 Rend. Multas de Trânsito 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.05.01 1752 0000000 Rend. 1752.0000000 Multas de Trânsito A 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.06 Rend. Operações de Crédito 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.06.01 1754 0000000 Rend. 1754.0000000 Operações de Crédito A 1.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.07 Rend. Alienação de Bens 500,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.07.01 1755 0000000 Rend. 1755.0000000 Alienação de Bens A 500,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.08 Rend. Demais Convênios 500,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.08.01 1700 0000000 Rend. 1700.0000000 Demais Convênios Repasses da União A 500,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.09 Rend. Transferências Especiais da União 8.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.09.01 1706 3110000 Rend. 1706.3110000 Transf. Especiais União A 8.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.10 Rend. Trent Especiais do Estado 40.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.10.01 1710 0000010 Rend. 1710.0000010 Transf. Espec. Estado - Acordo Judicial Rep. Impactos Socioecorámicos e Amb. Romp. Barra! A 10.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.10.02 1710 3210000 Rend. 1710.3210000 Transf. Especiais do Estado A 30.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.11 Rend. Repasse tarifário para os Fundos Municipais de Saneamento 40.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.11.01 1759 0000005 Rend. 1759.0000005 Repasse tarifário para os Fundos Municipais de Saneamento A 40.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.12 Rend. Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos 60.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .04.12.01 1709 0000000 Rend. 1709.0000000 Transferência da União referente ã Compensação inanceira de Recursos Hidricos A 60.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .05 Rend. Recursos Não Vinculados 301.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .05.01 Rend. Recursos Não Vinculados de Impostos 300.000,00 
1.3.2.1.01.0.1 .05.01.01 1500 0000000 Rend. 1500.0000000 Recursos Não Vinculadcs de Impostos A 300.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .05.02 Rend. Outros Recursos Não Vinculados 1.000,00 

1.3.2.1.01.0.1 .05.02.01 1501 0000000 Rend. 1501.0000000 Outros Recursos Não Vinculados A 1.000,00 

1.6.0.0.00.0.0 Receita de Serviços 21.000,00 
1.6.1.0.00.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 20.000,00 

1.6.1.1.00.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 20.000,00 
1.6.1.1.01.0.0 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.000,00 
1.6.1.1.01.0.1 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 10.000,00 
1.6.1.1.01.0.1 .01.00.00 1501 0000000 Serviços de Coleta, Transporte e Tratamento Esgotos A 10.000,00 

1.6.1.1.02.0.0 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 10.000,00 
1.6.1.1.02.0.1 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 10.000,00 
1.6.1.1.02.0.1 .01.00.00 1501 0000000 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos A 10.000,00 
1.6.3.0.00.0.0 Serviços e Atividades Referentes à Saúde 1.000,00 
1.6.3.1.00.0.0 Serviços de Atendimento à Saúde 1.000,00 
1.6.3.1.99.0.0 Outros Serviços de Atendimento à Saúde 1.000,00 
1.6.3.1.99.0.1 Outros Serviços de Atendimento à Saúde - Principal 1.000,00 
1.6.3.1.99.0.1 .01.00.00 1659 0000002 Seviços Hospitalares A 1.000,00 
1.7.0.0.00.0.0 Transferências Correntes 82.910.866,89 
1.7.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 39.655.866,89 
1.7.1.1.00.0.0 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 30.910.000,00 

1.7.1.1.51.0.0 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 28.110.000,00 
1.7.1.1.51.1.0 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 26.100.000,00 
1.7.1.1.51.1.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 26.100.000,00 
1.7.1.1.51.1.1 .01 Cota-Parte FPM - Principal 26.100.000,00 

1.7.1.1.51.1.1 .01.01.00 1500 0000000 Cota-Parte FPM - Principal - Não Vinculados de Impostos A 13.532.850,00 
1.7.1.1.51.1.1 .01.02.00 1500 1001000 Cota-Parte FPM - Principal - MDE A 6.825.150,00 

1.7.1.1.51.1.1 .01.03.00 1500 1002000 Cota-Parte FPM - Principal - ASPS A 5.742.000,00 
1.7.1.1.51.2.0 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias 2.010.000,00 

1.7.1.1.51.2.1 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal 2.010.000,00 

1.7.1.1.51.2.1 .01 Cotas Extraordinárias - Principal 2.010.000,00 
1.7.1.1.51.2.1 .01.01.00 1500 0000000 Cotas Extraordinárias - Principal - Não Vinculados de Impostos A 1.005.000,00 
1.7.1.1.51.2.1 .01.02.00 1500 1001000 Cotas Extraordinárias - Principal - MDE A 1.005.000,00 
1.7.1.1.52.0.0 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 2.800.000,00 

1.7.1.1.52.0.1 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 2.800.000,00 
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1.7.1.1.52.0.1 .01 Cota-Parte ITR - Principal S 2.800.000,00 
1.7.1.1.52.0.1 .01.01.00 1500 0000000 Cota-Parte ITR - Principal - Não Vinculados de Impostos 
1.7.1.1.52.0.1 .01.02.00 1500 1001000 Cota-Parte ITR - Principal - MDE 
1.7.1.1.52.0.1 .01.03.00 1500 1002000 Cota-Parte ITR - Principal - ASPS 
1.7.1.2.00.0.0 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais S 2.895.000,00 
1.7.1.2.50.0.0 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos S 2.400.000,00 
1.7.1.2.50.0.1 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Hídricos - Principal S 2.400.000,00 
1.7.1.2.50.0.1 .01.00.00 1709 0000000 Cota-parte Recursos Hídricos - Principal 
1.7.1.2.51.0.0 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM 
1.7.1.2.51.0.1 Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM - Principal 
1.7.1.2.51.0.1 .01.00.00 1708 0000000 Cota-parte CFEM - Principal 
1.7.1.2.52.0.0 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 
1.7.1.2.52.4.0 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo —FEP 
1.7.1.2.52.4.1 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP - Principal 
1.7.1.2.52.4.1 .01.00.00 1720 0000000 Cota-parte FEP - Principal 
1.7.1.2.99.0.0 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 
1.7.1.2.99.0.1 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Prii 
1.7.1.2.99.0.1 .01 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Prii 
1.7.1.2.99.0.1 .01.01.00 1501 0000000 Demais Transf. decorrentes Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Principal 

A 1.451.800,00 
A 732.200,00 
A 616.000,00 

A 2.400.000,00 
S 10.000,00 
S 10.000,00 
A 10.000,00 
S 480.000,00 
S 480.000,00 
S 480.000,00 
A 480.000,00 
S 5.000,00 
S 5.000,00 
S 5.000,00 
A 5.000,00 

1.7.1.3.00.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS S 3.951.000,00 
1.7.1.3.50.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS — Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manu. S 3.941.000,00 
1.7.1.3.50.1.0 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde— Atenção P S 2.802.000,00 
1.7.1.3.50.1.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção P S 2.802.000,00 
1.7.1.3.50.1.1 .01 Transf. SUS - Bloco Manut -Atenção Primária S 1.910.000,00 
1.7.1.3.50.1.1 .01.01.00 1600 0000650 Transf. SUS- Bloco Manut -Atenção Primária 
1.7.1.3.50.1.1 .01.02.00 1600 0000717 Transf. SUS Federal Boco Manut. - Incentivo Financeiro Atenção Saúde Bucal 
1.7.1.3.50.1.1 .02 Transf. SUS - Bloco Manut. - Atenção Primária - Covid 
1.7.1.3.50.1.1 .02.01.00 1602 0000000 Transf. SUS - Bloco Manut - Atenção Primária - Covid 
1.7.1.3.50.1.1 .03 Transf. Rec. Federal - Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Endemias 
1.7.1.3.50.1.1 .03.01.00 1604 0000000 Transf. Rec. Federal - Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Endemias 
1.7.1.3.50.2.0 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção E 
1.7.1.3.50.2.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Atenção E 
1.7.1.3.50.2.1 .01 Transf. SUS - Bloco Manut - Atenção Especializada 
1.7.1.3.50.2,1 .01.01.00 1600 0000651 Transf. SUS- Bloco Manut. -Atenção Especializada 
1.7.1.3.50.2.1 .02 Transf. SUS - Bloco Manut. - Atenção Especializada - Covid 
1.7.1.3.50.2.1 .02.01.00 1602 0000000 Transf. SUS- Bloco Manut. -Atenção Especializada - Covid 
1.7.1.3.50.3.0 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Vigilância 
1.7.1.3.50.3.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Vigilância 
1.7.1.3.50.3.1 .01 Transf. SUS - Bloco Manut. - Vigilância em Saúde 
1.7.1.3.50.3.1 .01.01.00 1600 0000652 Transf. SUS- Bloco Manut -Vigilância em Saúde 
1.7.1.3.50.3.1 .02 Transf. Rec. Federal - Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Endemias 
1.7.1.3.50.3.1 .02.01.00 1604 0000000 Transf. Rec. Federal - Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Endemias 
1.7.1.3.50.4.0 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde— Assistênci 
1.7.1.3.50.4.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde — Assisténci 
1.7.1.3.50.4.1 .01 Transf. SUS - Bloco Manut - Assistência Farmacêutica 
1.7.1.3.50.4.1 .01.01.00 1600 0000653 Transf. SUS - Bloco Manut - Assistência Farmacêutica 
1.7.1.3.50.5.0 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde— Gestão do 
1.7.1.3.50.5.1 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde— Gestão do 
1.7.1.3.50.5.1 .01 Transf. SUS - Bloco Manut. - Gestão do SUS 
1.7.1.3.50.5.1 .01.01.00 1600 0000654 Transf. SUS - Bloco Manut - Gestão do SUS 
1.7.1.3.50.5.1 .01.02.00 1605 0000000 Transf. Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissi 
1.7.1.3.99.0.0 Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS 
1.7.1.3.99.0.1 Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS - Principal - Principal 
1.7.1.3.99.0.1 .01 Outras Transf. SUS 
1.7.1.3.99.0.1 .01.01.00 1659 0000000 Outras Transf. SUS- Federal 

A 1.580.000,00 
A 330.000,00 
S 2.000,00
A 2.000,00 
S 890.000,00 
A 890.000,00 
S 501.000,00 
S 501.000,00 
S 500.000,00 
A 500.000,00 
S 1.000,00 
A 1.000,00 
S 278.000,00 
S 278.000,00 
S 128.000,00 
A 128.000,00 
S 150.000,00 
A 150.000,00 
S 110.000,00 
S 110.000,00 
S 110.000,00 
A 110.000,00 
S 250.000,00 
S 250.000,00 
S 250.000,00 
A 10.000,00 
A 240.000,00 
S 10.00000, 
S 10.000,00 
S 10.000,00 
A 10.000,00 

1.7.1.4.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação— FNDE S 1.135.000,00
1.7.1.4.50.0.0 Transferências do Salário-Educação 5 700.000,00 
1.7.1.4.50.0.1 Transferências do Salário-Educação - Principal S 700.000,00 
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1.7.1.4.50.0.1 .01 Transf. Salário-Educação 
1.7.1.4.50.0.1 .01.01.00 1550 0000000 Transf. Salário-Educação 
1.7.1.4.52.0.0 Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar— PNAE 

1.7.1.4.52.0.1 Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar— PNAE - Principal 
1.7.1.4.52.0.1 .01 Transf. PNAE 
1.7.1.4.52.0.1 .01.01.00 1552 0000000 Transf. PNAE 
1.7.1.4.53.0.0 Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar— PNATE 
1.7.1.4.53.0.1 Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar— PNATE - Principal 
1.7.1.4.53.0.1 .01 Transf. PNATE 
1.7.1.4.53.0.1 .01.01.00 1553 0000000 Transf. PNATE 
1.7.1.4.99.0.0 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 

1.7.1.4.99.0.1 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE -Principal 
1.7.1.4.99.0.1 .01 Outras Transf. FNDE 
1.7.1.4.99.0.1 .01.01.00 1569 0000000 Outras Transf. FNDE 
1.7.1.4.99.0.1 .01.01.02 1569 0000708 Transf. FNDE - ETI - Escola em Tempo Integral 

1.7.1.6.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 

1.7.1.6.50.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS 
1.7.1.6.50.0.1 Transferéncias de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social — FNAS - Principal 
1.7.1.6.50.0.1 .01 Transf. FNAS 
1.7.1.6.50.0.1 .01.01.00 1660 0000527 Transf. Recursos Fundo Nac. Assist.Social (FNAS) - IGD SUAS 
1.7.1.6.50.0.1 .01.02.00 1660 0000528 Transf. Rec. Fundo Nac. Assist.Social (FNAS) - IGD Auxilio Brasil/Bolsa Familia 

1.7.1.6.50.0.1 .01.03.00 1660 0000529 Transf. Rec. Fundo Nac. Assist.Social (FNAS) - PAIF 
1.7.1.6.50.0.1 .01.04.00 1660 0000602 Transf. Rec. FNAS - Programa Primeira Infãncia no SUAS 
1.7.1.7.00.0.0 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 
1.7.1.7.50.0.0 Transferências de Convénios da União para o Sistema Único de Saúde — SUS 
1.7.1.7.50.0.1 Transferéncias de Convénios da União para o Sistema Único de Saúde — SUS - Principal 
1.7.1.7.50.0.1 .01 Transf. Convênios SUS União 
1.7.1.7.50.0.1 .01.01.00 1631 0000000 Transf. Convênios SUS União 
1.7.1.7.51.0.0 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação 
1.7.1.7.51.0.1 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Principal 
1.7.1.7.51.0.1 .01 Transf. Convénios FNDE União 
1.7.1.7.51.0.1 .01.01.00 1570 0000000 Transf. Convénios FNDE União 
1.7.1.7.54.0.0 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Saneamento Básico 

1.7.1.7.54.0.1 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Saneamento Básico- Principal 
1.7.1.7.54.0.1 .01 Transf. Convênios Saneamento Básico 
1.7.1.7.54.0.1 .01.01.00 1700 0000000 Transf. Convénios Saneamento Básico 
1.7.1.7.99.0.0 Outras Transferéncias de Convênios da União e de Suas Entidades 
1.7.1.7.99.0.1 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 
1.7.1.7.99.0.1 .01 Outras Transf. Convênios União 
1.7.1.7.99.0.1 .01.01.00 1700 0000000 Outras Transf. Convénios União 
1.7.1.9.00.0.0 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 

1.7.1.9.58.0.0 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 
1.7.1.9.58.0.1 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 - Principal 
1.7.1.9.58.0.1 .01 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n° 176/2020 
1.7.1.9.58.0.1 .01.01.00 1501 0000000 Transf. LC 176 202G 
1.7.1.9.60.0.0 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 
1.7.1.9.60.0.1 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 - Principal 
1.7.1.9.60.0.1 .01 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/2022 
1.7.1.9.60.0.1 .01.01.00 1719 0000000 Transf. Lei Aldir Blanc- Lei n°14.399/2022 
1.7.1.9.99.0.0 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 
1.7.1.9.99.0.1 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 
1.7.1.9.99.0.1 .01 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 
1.7.1.9.99.0.1 .01.01.00 1501 0000000 Outras Transf. União 

1.7.2.0.00.0.0 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades S 33.467.000.00 

1.7.2.1.00.0.0 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal S 31.920.000.00 

1.7.2.1.50.0.0 Cota-Parte do ICMS S 29.200.000.00 

1.7.2.1.50.0.1 Cota-Parte do ICMS - Principal S 29.200.000.00 

S/A ESTIMADO 2025 
S 700.000,00 
A 700.000,00 
5 200.000,00 
S 200.000.00 
S 200.000.00 
A 200.000,00 
S 15.000.00
S 15.000,00 
S 15.000,00
A 15.000,00 
S 220.000,00 
S 220.000,00 
S 220.000,00 
A. 30.000,00 
i',. 190.000,00 
S 191.000,00 
S 191.000.00 
S 191.000,00
S 191.000,00
A 16.000,00
A 45.000,00
A 50.000,00 
A 80.000,00 
S 260.000,00 
S 50.000,00 
S 50.000,00 
S 50.000,00 
A 50.000.00 
S 50.000,00 
S 50.000,00 
S 50.000,00 

A 50.000,00 
S 10.000,00 
S 10.000,00 

S 10.000,00 
A 10.000,00 
S 150.000,00 
S 150.000,00 
S 150.000,00 
A

S 313.866,89 
S 160.000,00 
S 160.000,00 
S 160.000.00 
A 160.000,00 
S 103.866,89 
S 103.866,89 
S 103.866,89 
A 103.866,89 
S 50.000,00 
S 50.000,00 
S 50.000,00 
A 50.000,00 
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1.7.2.1.50.0.1 .01 Cota-Parte do ICMS 
1.7.2.1.50.0.1 .01.01.00 1500 0000000 Cota-Parte do ICMS - Principal - Não Vinculados de Impostos 
1.7.2.1.50.0.1 .01.02.00 1500 1001000 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 
1.7.2.1.50.0.1 .01.03.00 1500 1002000 Cota-Parte do ICMS - Principal - ASPS 
1.7.2.1.51.0.0 Cota-Parte do IPVA 

S/A ESTIMADO 2025 
29.200.000,00 

A 15.140.200,00 
A 7.635.800,00 
A 6.424.000,00 

2.400.000,00 
1.7.2.1.51.0.1 Cota-Parte do IPVA- Principal S 2.400.000,00 
1.7.2.1.51.0.1 .01 Cota-Parte do IPVA S 2.400.000,00 
1.7.2.1.51.0.1 .01.01.00 1500 0000000 Cota-Parte do IPVA - Principal - Não Vinculados de Impostos 
1.7.2.1.51.0.1 .01.02.00 1500 1001000 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 
1.7.2.1.51.0.1 .01.03.00 1500 1002000 Cota-Parte do IPVA- Principal -ASPS 
1.7.2.1.52.0.0 Cota-Parte do IPI - Municípios 
1.7.2.1.52.0.1 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 
1.7.2.1.52.0.1 .01 Cota-Parte do IPI - Municípios 
1.7.2.1.52.0.1 .01.01.00 1500 0000000 Cota-Parte do IPI - Principal - Não Vinculados de Impostos 
1.7.2.1.52.0.1 .01.02.00 1500 1001000 Cota-Parte do IPI - Principal - MDE 
1.7.2.1.52.0.1 .01.03.00 1500 1002000 Cota-Parte do IPI - Principal - ASPS 
1.7.2.1.53.0.0 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
1.7.2.1.53.0.1 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 
1.7.2.1.53.0.1 .01 Cota-Parte CIDE - Principal 
1.7.2.1.53.0.1 .01.01.00 1750 0000000 Cota-Parte CIDE 
1.7.2.3.00.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 
1.7.2.3.50.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 
1.7.2.3.50.0.1 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS - Principal 
1.7.2.3.50.0.1 .01 Transf. Fundo Estadual de Saúde 
1.7.2.3.50.0.1 .01.01.00 1621 0000000 Demais Transf. Fundo Estadual de Saúde 
1.7.2.3.50.0.1 .01.02.00 1621 0000510 Transf. SUS Estadual - Saúde em Casa 
1.7.2.3.50.0.1 .01.03.00 1621 0000514 Transf. SUS Estadual - Fortalecimento da Vigiláncia em Saúde 
1.7.2.3.50.0.1 .01.04.00 1621 0000521 Transf. SUS Estadual - Encontro de Contas - Bloco Fin. Assist. Farmacêutica 
1.7.2.3.50.0.1 .01.06.00 1621 0000629 Transf. SUS Estadual - POEPS 
1.7.2.3.50.0.1 .01.07.00 1621 0000658 Transf. SUS Estadual - Resolução 7628/2021 - SES/MG - Politica de Descentralização do Componente Especializa( 
1.7.2.4.00.0.0 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 
1.7.2.4.50.0.0 Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde — SUS 
1.7.2.4.50.0.1 Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde — SUS - Principal 
1.7.2.4.50.0.1 .01 Transf. Convênios SUS - Estado 
1.7.2.4.50.0.1 .01.01.00 1632 0000000 Transf. Convênios SUS- Estado 
1.7.2.4.51.0.0 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação 
1.7.2.4.51.0.1 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal 
1.7.2.4.51.0.1 .01 Transf. Convênios Educação - Estado 
1.7.2.4.51.0.1 .01.01.00 1571 0000000 Transf. Convénios Educação- Estado 
1.7.2.4.99.0.0 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 
1.7.2.4.99.0.1 Outras Transferências de Convénios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 
1.7.2.4.99.0,1 .01 Outras Transf. Convênios Estado 
1.7.2.4.99.0.1 .01.01.00 1701 0000000 Outras Transf. Convénios Estado 
1.7.2.9.00.0.0 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 
1.7.2.9.51.0.0 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 
1.7.2.9.51.0.1 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 
1.7.2.9.51.0.1 .01 Transf. FEAS 
1.7.2.9.51.0.1 .01.01.00 1661 0000000 Transf. FEAS 
1.7.2.9.52.0.0 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
1.7.2.9.52.0.1 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação- Principal 
1.7.2.9.52.0.1 .01 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 
1.7.2.9.52.0.1 .01.01.00 1576 0000001 Transf. Rec. Programa Estadual de Transporte Escolar- PTE 
1.7.2.9.99.0.0 Outras Transferências dos Estados e DF 
1.7.2.9.99.0.1 Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 
1.7.2.9.99.0.1 .01 Transf. Especial do Estado 
1.7.2.9.99.0.1 .01.01.00 1710 3210000 Demais Transf. Especial do Estado 
1.7.2.9.99.0.1 .02 Outras Transf. do Estado 
1.7.2.9.99.0.1 .02.01.00 1501 0000000 Outras Transf. do Estado - Demais 

A 1.244.400,00 
A 627.600,00 
A 528.000,00 
S 300.000,00 
S 300.000,00 
S 300.000,00 
A 155.550,00 
A 78.450,00 
A 66.000,00 
S 20.000,00 
S 20.000,00 
S 20.000,00 
A 20.000,00 
S 805.000,00 
S 805.000,00 
S 805.000,00 
S 805.000,00 
A 425.000,00 
A 300.000,00 
A 10.000,00 
A 25.000,00 
A 25.000.00 
A 20.000,00 
S 70.000,00 
S 30.000,00 
S 30.000,00 
S 30.000,00 
A 30.000,00 
S 30.000,00 
S 30.000,00 
S 30.000,00 
A 30.000,00 
S 10.000,00
S 10.000,00 
S 10.000,00 
A 10.000,00 
S 672.000,00 
S 80.000,00 
S 80.000,00 
S 80.000,00 
A 80.000,00 
S 19.000,00 
S 19.000,00 
S 19.000,00 
A 19.000,00 
S 573.000,00 
S 573.000,00 
S 523.000,00 
A 523.000,00 
S 50.000,00 
A 50.000,00 

1.7.5.0.00.0.0 Transferências de Outras Instituições Públicas S 9.788.000,00 
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Anexo IV - Quadro Detalhamen 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

to da Receita - QDR - 2025 
CLASS TCE DETAL REC DTL DESCRIÇÃO S/A ESTIMADO 2025 

1.7.5.1.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorize S 9.593.000,00 
1.7.5.1.50.0.0 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorize S 9.593.000,00 
1.7.5.1.50.0.1 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorize S 9.593.000,00 
1.7.5.1.50.0.1 .01 Receita FUNDEB - Principal 9.593.000,00 
1.7.5.1.50.0.1 .01.01.00 1540 1070000 Receita FUNDEB - 70% A 8.567.000,00 
1.7.5.1.50.0.1 .01.02.00 1540 0000000 Receita FUNDEB - 30% A 1.026.000,00 
1.7.5.9.00.0.0 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 195.000,00 
1.7.5.9.99.0.0 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 195.000,00 
1.7.5.9.99.0.1 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas. Principal 195.000,00 
1.7.5.9.99.0.1 .01 Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 195.000,00 
1.7.5.9.99.0.1 .01.01.00 1759 0000005 Transt Copasa ref. Repasse Tarifário p/ Fundo Mun. Saneamento A 195.000,00 
1.9.0.0.00.0.0 Outras Receitas Correntes 351.000,00 
1.9.1.0.00.0.0 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.000,00 
1.9.1.1.00.0.0 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.000,00 
1.9.1.1.09.0.0 Multas e Juros Previstos em Contratos 5.000,00 
1.9.1.1.09.0.1 Multas e Juros Previstos em Contratos - Principal 5.000,00 
1.9.1.1.09.0.1 .01 Multas e Juros Previstos em Contratos 5.000,00 
1.9.1.1.09.0.1 .01.01.00 1500 0000000 Multas e Juros Previstos em Contratos A 5.000,00 
1.9.2.0.00.0.0 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 45.000,00 
1.9.2.1.00.0.0 Indenizações 25.000,00 
1.9.2.1.03.0.0 Indenização por Sinistro 20.000,00 
1.9.2.1.03.0.1 Indenização por Sinistro -Principal 20.000,00 
1.9.2.1.03.0.1 .01 Indenizações por Sinistro 20.000,00 
1.9.2.1.03.0.1 .01.01.00 1501 0000000 Indenizações por Sinistro A 20.000,00 
1.9.2.1.99.0.0 Outras Indenizações 5.000,00 
1.9.2.1.99.0.1 Outras Indenizações - Principal 5.000,00 
1.9.2.1.99.0.1 .01 Outras Indenizações 5.000,00 
1.9.2.1.99.0.1 .01.01.00 1501 0000000 Outras Indenizações A 5.000,00 
1.9.2.2.00.0.0 Restituições 20.000,00 
1.9.2.2.99.0.0 Outras Restituições 20.000,00 
1.9.2.2.99.0.1 Outras Restituições. Principal 20.000,00 
1.9.2.2.99.0.1 .01 Outras Restituições 20.000,00 
1.9.2.2.99.0.1 .01.01.00 1500 0000000 Outras Restituições - Rec. Não Vinc. Impostos A 20.000,00 
1.9.9.0.00.0.0 Demais Receitas Correntes 301.000,00 
1.9.9.9.00.0.0 Outras Receitas Correntes 301.000,00 
1.9.9.9.12.0.0 Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência 1.000,00 
1.9.9.9.12.2.0 Ônus de Sucumbência 1.000,00 
1.9.9.9.12.2.1 ónus de Sucumbência - Principal 1.000,00 
1.9.9.9.12.2.1 .01 Ônus de Sucumbência 1.000,00 
1.9.9.9.12.2.1 .01.01.00 1501 0000000 ónus de Sucumbência A 1.000,00 
1.9.9.9.99.0.0 Outras Receitas 300.000,00 
1.9.9.9.99.1.0 Outras Receitas Administradas pela RFB 300.000,00 
1.9.9.9.99.1.1 Outras Receitas Administradas pela RFB - Principal 300.000,00 
1.9.9.9.99.1.1 .01 Outras Receitas Correntes 300.000,00 
1.9.9.9.99.1.1 .01.01.00 1501 0000000 Outras Receitas Correntes A 300.000,00 
2.0.0.0.00.0.0 Receitas de Capital 5.593.000,00 
2.1.0.0.00.0.0 Operações de Crédito 1.500.000,00 
2.1.1.0.00.0.0 Operações de Crédito - Mercado Interno 1.500.000,00 
2.1.1.2.00.0.0 Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno 500.000,00 
2.1.1.2.54.0.0 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração Pública 500.000,00 
2.1.1.2.54.0.1 Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração Pública -Principal 500.000,00 
2.1.1.2.54.0.1 .01 Operaçõs de Crédito Modernização da Adm Pública 500.000,00 
2.1.1.2.54.0.1 .01.01.00 1754 0000000 Operaçõs de Crédito Modernização da Adm Pública A 500.000,00 
2.1.1.9.00.0.0 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 1.000.000,00 
2.1.1.9.99.0.0 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 1.000.000,00 
2.1.1.9.99.0.1 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal 1.000.000,00 
2.1.1.9.99.0.1 .01 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno 1.000.000,00 
2.1.1.9.99.0.1 .01.01.00 1754 0000000 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno A 1.000.000,00 
2.2.0.0.00.0.0 Alienação de Bens 100.000,00 
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2.2.1.0.00.0.0 Alienação de Bens Móveis 90.000,00 
2.2.1.3.00.0.0 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 90.000,00 

2.2.1.3.01.0.0 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 90.000,00 
2.2.1.3.01.0.1 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 90.000,00 
2.2.1.3.01.0.1 .01 Alienação de Bens Móveis e Semoventes 90.000,00 
2.2.1.3.01.0.1 .01.01.00 1755 0000000 Alienação de Bens Móveis A 90.000,00 
2.2.2.0.00.0.0 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
2.2.2.1.00.0.0 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
2.2.2.1.01.0.0 Alienação de Bens Imóveis 10.000.00 
2.2.2.1.01.0.1 Alienação de Bens Imóveis - Principal 10.000,00 
2.2.2.1.01.0.1 .01 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
2.2.2.1.01.0.1 .01.01.00 1755 0000000 Alienação de Bens Imóveis 10.000,00 
2.4.0.0.00.0.0 Transferências de Capital 3.993.000,00 
2.4.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 2.553.000.00 
2.4.1.1.00.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 171.000.00 
2.4.1.1.51.0.0 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS. Fundo a Fundo- Bloco de Estruturação da 121.000.00 
2.4.1.1.51.1.0 Transferèncias de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Pr 50.000,00 
2.4.1.1.51.1.1 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Pr 50.000,00 
2.4.1.1.51.1.1 .01 Transf. SUS- Estruturação- União- Atenção Primária 50.000,00 
2.4.1.1.51.1.1 .01.01.00 1601 0000000 Transf. SUS - Estruturação - União - Atenção Primária A 50.000,00 
2.4.1.1.51.2.0 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Es 30.000,00 
2.4.1.1.51.2.1 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde- Atenção Es 30.000,00 
2.4.1.1.51.2.1 .01 Transf. SUS - Estruturação - União - Atenção Especializada 30.000,00 
2.4.1.1.51.2.1 .01.01.00 1601 0000000 Transf. SUS - Estruturação - União - Atenção Especializada A 30.000,00 
2.4.1.1.51.3.0 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Assistência 20.000,00 
2.4.1.1.51.3.1 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Assistênci 20.000,00 
2.4.1.1.51.3.1 .01 Transf. SUS- Estruturação - União - Atenção Assistência Farmacêutica 20.000,00 
2.4.1.1.51.3.1 .01.01.00 1601 0000000 Transf. SUS - Estruturação - União - Atenção Assistência Farmacêutica A 20.000,00 
2.4.1.1.51.4.0 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Vigilância e 20.000,00 
2.4.1.1.51.4.1 Transferéncias de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde- Vigilância e 20.000,00 
2.4.1.1.51.4.1 .01 Transf. SUS - Estruturação - União - Vigilância em Saúde 20.000,00 
2.4.1.1.51.4,1 .01.01.00 1601 0000000 Transf. SUS - Estruturação - União - Vigilancia em Saúde A 20.000,00 
2.4.1.1.51.5.0 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Gestão do 1.000,00 
2.4.1.1.51.5.1 Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde- Gestão do 1.000,00 
2.4.1.1.51.5.1 .01 Transf. SUS - Estruturação - União- Gestão do SUS 1.000,00 
2.4.1.1.51.5.1 .01.01.00 1601 0000000 Transf. SUS - Estruturação. União - Gestão do SUS A 1.000,00 
2.4.1.1.99.0.0 Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde — SUS 50.000,00 
2.4.1.1.99.0.1 Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde— SUS -Principal 50.000,00 
2.4.1.1.99.0.1 .01 Outras Transf. SUS - Estruturação - União 50.000,00 
2.4.1.1 99 3... 01.01.00 1659 0000000 Outras Transf. SUS - Estruturação - União 50.000,00 
2.4.1.2.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE 30.000.00 
2.4.1.2.50.0.0 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 30.000,00 
2.4.1.2.50.9.0 Outras transferências destinadas a Programas de Educação 30.000,00 
2.4.1.2.50.9.1 Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal 30.000,00 
2.4.1.2.50.9.1 .01 Outras Transf. Capital - Educação 30.000,00 
2.4.1.2.50.9.1 .01.01.00 1569 0000000 Outras Transf. Capital- Educação A 30.000,00 
2.4.1.4.00.0.0 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 1.800.000,00 
2.4.1.4.50.0.0 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde — SUS 150.000,00 
2.4.1.4.50.0.1 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde — SUS - Principal 150.000.00 
2.4.1.4.50.0.1 .01 Transf. Capital - Convênios SUS - União 150.000,00 
2.4.1.4.50.0.1 .01.01.00 1631 0000000 Transf. Capital- Convênios SUS - União 150.000,00 
2.4.1.4.51.0.0 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação 500.000.00 
2.4.1.4.51.0.1 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação - Principal 500.000.00 
2.4.1.4.51.0.1 .01 Transf. Capital- Convénios Educação - União 500.000,00 
2.4.1.4.51.0.1 .01.01.00 1570 0000000 Transf. Capital - Convénios Educação - União A 500.000,00 
2.4.1.4.52.0.0 Transferências de Convénios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 150.000,00 
2.4.1.4.52.0.1 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal 150.000,00 
2.4.1.4.52.0.1 .01 Transf. Capital - Convênios Saneamento Básico - União 150.000,00 
2.4.1.4.52.0.1 .01.01.00 1700 0000000 Transf. Capital- Convênios Saneamento Básico - União A 150.000,00 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro — Planura/MG —CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 — Site: planura.mg.gov.br 10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo IV - Quadro Detalhamento da Receita - QDR - 2025 
CLASS TCE DETAL REC DTL DESCRIÇÃO S/A ESTIMADO 2025 

2.4.1.4.99.0.0 Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades S 1.000.000,00 

2.4.1.4.99.0.1 Outras Transferências de Convénios da União e de Suas Entidades- Principal S 1.000.000,00 
2.4.1.4.99.0.1 .01 Outras Transf. Capital - Convênios - União S 1.000.000,00 
2.4.1.4.99.0.1 .01.01.00 1700 0000000 Outras Transf. Capital- Convênios -União A 1.000.000,00 
2.4.1.9.00.0.0 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades S 552.000,00 
2.4.1.9.51.0.0 Transferência Especial da União S 452.000,00 
2.4.1.9.51.0.1 Transferência Especial da União S 452.000,00 
2.4.1.9.51.0.1 .01 Transferência Especial da União S 452.000,00 
2.4.1.9.51.0.1 .01.01.00 1706 3110000 Transferência Especial da União A 452.000,00 
2.4.1.9.99.0.0 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades S 100.000,00 
2.4.1.9.99.0.1 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal S 100.000,00 
2.4.1.9.99.0.1 .01 Outras Transf. Capital - União S 100.000,00 
2.4.1.9.99.0.1 .01.01.00 1501 0000000 Outras Transf. Capital - União A 100.000,00 
2.4.2.0.00.0.0 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades S 1.440.000,00 
2.4.2.2.00.0.0 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades S 840.000,00 
2.4.2.2.50.0.0 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde— SUS S 100.000,00 
2.4.2.2.50.0.1 Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde— SUS - Principal S 100.000,00 
2.4.2.2.50.0.1 .01 Transf. Capital - Convénios SUS - Est3do S 100.000,00 
2.4.2.2.50.0.1 .01.01.00 1632 0000000 Transf. Capital - Convênios SUS - Estado A 100.000,00 
2.4.2.2.51.0.0 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação S 100.000,00 
2.4.2.2.51.0.1 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal S 100.000,00 
2.4.2.2.51.0.1 .01 Transf. Capital - Convênios Educação - Estado S 100.000,00 
2.4.2.2.51.0.1 .01.01.00 1571 0000000 Transf. Capital - Convénios Educação - Estado A 100.000,00 
2.4.2.2.52.0.0 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico S 20.000,00 
2.4.2.2.52.0.1 Transferências de Convénios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal S 20.000,00 
2.4.2.2.52.0.1 .01 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Saneamento Básico S 20.000,00 
2.4.2.2.52.0.1 .01.01.00 1701 0000000 Transf. Capital - Convênios Saneamento Básico- Estado A 20.000,00 
2.4.2.2.99.0.0 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades S 620.000,00 
2.4.2.2.99.0.1 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal S 620.000,00 
2.4.2.2.99.0.1 .01 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades S 620.000,00 
2.4.2.2.99.0.1 .01.01.00 1701 0000000 Outras Transf. Capital- Convênios -Estado A 620.000,00 
2.4.2.9.00.0.0 Outras Transferências de Recursos dos Estados S 600.000,00 
2.4.2.9.99.0.0 Outras Transferências de Recursos dos Estados S 600.000,00 
2.4.2.9.99.0.1 Outras Transferências de Recursos dos Estados - Principal S 600.000,00 
2.4.2.9.99.0.1 .01 Outras Transferências de Recursos dos Estados S 600.000,00 
2.4.2.9.99.0.1 .01.01.00 1710 3210000 Demais Transf. Recursos dos Estados A 600.000,00 
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9.0.0.0.0.0.00.0.0 Deduções da Receita 12.160.000,00 

9.5.0.0.0.0.00.0.0 Deduções do FUNDEB 12.160.000,00 

9.5.1.0.0.0.00.0.0 Dedução FUNDEB- Receitas Correntes 12.160.000,00 

9.5.1.7.0.0.00.0.0 Dedução FUNDEB - Transf. Correntes 12.160.000,00 

9.5.1.7.1.0.00.0.0 Dedução FUNDEB - Transf. União e suas Entidades 5.780.000,00 

9.5.1.7.1.1.00.0.0 Dedução FUNDEEI - Transf. Decorrentes de Participação na Receita da União 5.780.000,00 
9.5.1.7.1.1.51.0.0 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 5.220.000,00 

9.5.1.7.1.1.51.1.0 Dedução FUNDEB- Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 5.220.000,00 

9.5.1.7.1.1.51.1.1 Dedução FUNDEB- Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -Cota Mensal - Principal 5.220.000,00 

9.5.1.7.1.1.51.1.1 .01 Dedução FUNDEB - Cota-Parte FPM - Principal 5.220.000,00 
9.5.1.7.1.1.51.1.1 .01.02 1500 1001000 Dedução FUNDEB - Cota-Parte FPM - Principal - MDE A 5.220.000.00 
9.5.1.7.1.1.52.0.0 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 560.000,00 
9.5.1.7.1.1.52.0.1 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural • Principal 560.000,00 
9.5.1.7.1.1.52.0.1 .01 Dedução FUNDEB - Cota-Parte ITR - Principal S - 560.000,00 
9.5.1.7.1.1.52.0.1 .01.02 1500 1001000 Dedução FUNDEB - Cota-Parte ITR - Principal - MDE A - 560.000,00 
9.5.1.7.2.0.00.0.0 Dedução FUNDEB - Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades S - 6.380.000,00 
9.5.1.7.2.1.00.0.0 Dedução FUNDEB - Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal S - 6.380.000,00 

9.5.1.7.2.1.50.0.0 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do ICMS 5.840.000,00 
9.5.1.7.2.1.50.0.1 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do ICMS - Principal 5.840.000,00 
9.5.1.7.2.1.50.0.1 .01 Dedução FUNDEB Cota-Parte do ICMS - Principal 5.840.000,00 
9.5.1.7.2.1.50.0.1 .01.02 1500 1001000 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE A 5.840.000,00 
9.5.1.7.2.1.51.0.0 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPVA 480.000,00 
9.5.1.7.2.1.51.0.1 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPVA - Principal S - 480.000,00 
9.5.1.7.2.1.51.0.1 .01 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPVA - Principal S - 480.000,00 
9.5.1.7.2.1.51.0.1 .01.02 1500 1001000 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE A 480.000.00 
9.5.1.7.2.1.52.0.0 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPI - Municípios S - 60.000,00 
9.5.1.7.2.1.52.0.1 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal S - 60.000,00 
9.5.1.7.2.1.52.0.1 .01 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 60.000,00 
9.5.1.7.2.1.52.0.1 .01.02 1500 1001000 Dedução FUNDEB - Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal - MDE A 60.000.00 

TOTAL RECEITA ESTIMADA PARA O EXERCÍCIO DE 2025: 90.700.000,00 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 51,85% 
PERCENTUAL APLICAÇÃO EM MDE - MINIMO 25% 26,15% 
PERCENTUAL APLICAÇÃO EM ASPS - MINIMO 15% 22,00% 

100,00% 
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Anexo VI - Resumo por Fontes de Recursos - LOA 2025 
REC DTL DESCRIÇÃO 
1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
1500 1001000 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
1500 1002000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 
1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados 
1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
1540 1070000 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação bát 
1550 0000000 Transferência do Salário-Educação 
1552 0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAI 
1553 0000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Esco 
1569 0000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE 
1569 0000708 Transf. FNDE - ETI - Escola em Tempo Integral 
1570 0000000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congéneres vinculados à E 
1571 0000000 Transferéncias do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação 
1576 0000001 Transferências de Recursos para o Programa Estadual de Transporte Escolar (PTE) 
1600 0000650 Trans!. Rec. SUS - Bloco Manut. ASPS - Atenção Primária 
1600 0000651 Trans!. Rec. SUS - Bloco Manut. ASPS - Atenção Especializada 
1600 0000652 Transf. Rec. SUS - Bloco Manut. ASPS - Vigilância em Saúde 
1600 0000653 Transf. Rec. SUS - Bloco Manut. ASPS - Assistência Farmacêutica 
1600 0000654 Trans!. Rec. SUS - Bloco Manut. ASPS - Gestão do SUS 
1600 0000717 Transf. SUS Federal Boca Manut. - Incentivo Financeiro Atenção Saúde Bucal 
1601 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estn 

1602 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 

1604 0000000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários 
1605 0000000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para p 

1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 

1621 0000510 TRANSF. REC. FUNDO ESTAD. SAUDE- SAUDE EM CASA 
1621 0000514 FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAUDE 

1621 0000521 TRANSF. REC. FUNDO ESTADUAL SAUDE - Encontro de Contas - Bloco Fin. Assist. Farmacêutica 

1621 0000629 TRANSF. FUNDO ESTADUAL SAUDE - POEPS 

1621 0000658 Resolução 7628/2021 - SES/MG - Política de Descentralização do Componente Especializado da Assi 

1631 0000000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congéneres vinculados à E 

1632 0000000 Transferências do Estado.referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 

1659 0000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde 

1659 0000002 Serviços de Saúde 
1660 0000527 Trans!. Recursos Fundo Nac. Assist.Social (FNAS) - IGD SUAS 

1660 0000528 Trans!. Recursos Fundo Nac. Assist.Social (FNAS) - IGD Bolsa Familia 

1660 0000529 Trans!. Recursos Fundo Nac. Assist.Social (FNAS)- PAIF 

1660 0000602 FNAS - Programa Primeira Infância no SUAS 
1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

1700 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 

1701 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

1706 3110000 Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 

1708 0000000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 

1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos 

1710 0000010 Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos Impactos Socioeconõmicos e Ar 

1710 3210000 Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais 

1719 0000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n°14.399/202 

1720 0000000 Transferência da União referentes ás participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinada 

1750 0000000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico - CIDE 

1751 0000000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 

1752 0000000 Recursos Vinculados ao Trânsito 
1753 0000000 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos 

1754 0000000 Recursos de Operações de Crédito 

1755 0000000 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

1759 0000005 Repasse tarifário para os Fundos Municipais de Saneamento 

1761 0000000 Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 

RECEITA DESPESA 
37.866.430,77 37.866.430,77 
7.281.763,06 7.281.763,06 

15.527.439,28 15.527.439,28 
712.000,00 712.000,00 

1.026.000,00 1.026.000,00 
8.647.000,00 8.647.000,00 

740.000,00 740.000.00 
202.000.00 202.000.00 

16.000.00 16.000,00 
61.000,00 61.000,00 

200.000,00 200.000,00 
551.000,00 551.000.00 
202.000,00 202.000.00 
21.000.00 21.000.00 

1.730.000,00 1.730.000,00 
500.000,00 500.000,00 
128.000,00 128.000,00 
110.000,00 110.000,00 

10.000,00 10.000.00 
330.000,00 330.000,00 
145.000,00 145.000,00 

3.000,00 3.000,00 
1.040.000,00 1.040.000,00 

245.000,00 245.000,00 
525.000,00 525.000,00 
310.000,00 310.000,00 
20.000,00 20.000,00 
30.000.00 30.000.00 
27.000,00 27.000.00 
20.000,00 20.000,00 

201.000,00 201.000,00 
131.000.00 131.000.00 
60.000,00 60.000,00 

1.000,00 1.000,00 
17.000,00 17.000,00 
47.000,00 47.000,00 
60.000,00 60.000,00 
82.000,00 82.000.00 
82.000,00 82.000,00 

1.310.500,00 1.310.500,00 
650.000,00 650.000,00 
460.000,00 460.000,00 

10.500,00 10.500,00 
2.460.000,00 2.460.000,00 

10.000,00 10.000,00 
1.153.000,00 1.153.000,00 

103.866,89 103.866,89 
570.000,00 570.000,00 

22.000,00 22.000,00 
2.030.000,00 2.030.000.00 

1.000,00 1.000.00 
1.123.000,00 1.123.000.00 
1.501.000,00 1.501.000.00 

100.500,00 100.500,00 
235.000,00 235.000,00 

52.000,00 52.000,00 
90.700.000.00 90.700.000.00 

VINCULO 
Livre Aplicação - Impostos 
MDE - Mínimo 25% 
ASPS - Mínimo 15% 
Livre - outros recursos 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Educação 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Saúde 
Social 
Social 
Social 
Social 
Social 
Demais vinculações Trans!. 
Demais vinculações Trans!. 
Demais vinculações Trans!. 
Demais vinculações Trans!. 
Demais vinculações Transf. 
Demais vinculações Transf. 
Demais vinculações Transf. 
Demais vinculações Transf. 
Demais vinculações Trans!. 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
Demais vinculações legais 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
01 PODER LEGISLATIVO 3.720.000,00 
01 .05 UNIDADES ADMINISTRATIVAS DEASSISTENCIA EASSESSORAM 2.490.633,58 
01 .05 01 Legislativa 2.490.633,58 
01 .05 01 031 Ação Legislativa 2.490.633,58 
01 .05 01 031 0001 Legislativo 2.490.633,58 
01 .05 01 031 0001 1001 AMPLIACAO E MELHORIAS NO PREDIO DA CÂMARA 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 1001 449051 Obras e Instalações 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 1001 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 âã D1. UI 0001 19.0. AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000.00 
01 .05 01 031 0001 1066 449061 Aquisição de Imóveis 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 1066 449061 15.00 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 ,Q5 .i 1:131 Qui luz AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
51. ,Q5 lu ue 01Q2 GABINETE DO PRESIDENTE 2.143.819.28 
01 .05 01 031 0001 2010 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 1.045.222,93 
01 .05 01 031 0001 2010 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.045.222.93 
01 .05 01 031 0001 2010 319013 Obrigações Patronais 135.878,98 
01 .05 01 031 0001 2010 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 135.878,98 
01 .05 01 031 0001 2010 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 2010 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
01 .05 01 031 0001 2010 339014 Diárias -Pessoal Civil 226.435,50 
01 .05 01 031 0001 2010 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 226.435,50 

01 .05 01 031 0001 2010 339030 Material de Consumo 8.250,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 8.250,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339031 Premiações Culturaá, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 20.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339035 Serviços de Consultoria 190.894,40 

01 .05 01 031 0001 2010 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 190.894,40 

01 .05 01 031 0001 2010 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339039 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 280.109,62 

01 .05 01 031 0001 2010 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 280.109,62 

01 .05 01 031 0001 2010 339040 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Pessoa Jurídica 233.027,85 

01 .05 01 031 0001 2010 339040 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 233.027,85 

01 .05 01 031 0001 2010 339092 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2010 339092 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 CONTROLE INTERNO DO LEGISLATIVO 172.471,41 

01 .05 01 031 0001 2011 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 136.649,55 

01 .05 01 031 0001 2011 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 136.649,55 

01 .05 01 031 0001 2011 319013 Obrigações Patronais 17.764,44 

01 .05 01 031 0001 2011 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 17.764,44 

01 .05 01 031 0001 2011 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339014 Diárias - Pessoal Civil 9.057,42 

01 .05 01 031 0001 2011 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 9.057,42 

01 .05 01 031 0001 2011 339030 Material de Consumo 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339036 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2011 339039 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 4.000,00 

01 .05 01 031 0001 2012 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 4.000.00 

01 .05 01 031 0001 2012 ASSESSORIA JURIDICA DO LEGISLATIVO 171.342,89 

01 .05 01 031 0001 2012 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 135.182,19 

01 .05 01 031 0001 2012 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 135.182,19 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 

01 .05 01 031 0001 2012 319013 Obrigações Patronais S 17.573,69 

01 .05 01 031 0001 2012 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 17.573,69

01 .05 01 031 0001 2012 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 1.000,00 

01 .05 01 031 0001 2012 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 

01 .05 01 031 0001 2012 339014 Diárias -Pessoal Olá S 9.057,42

01 .05 01 031 0001 2012 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 9.057,42 
01 .05 01 031 0001 2012 339030 Material de Consumo S 1.000,00

01 .05 01 031 0001 2012 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 2012 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 2012 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 2012 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pesso:. Física S 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 2012 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 .05 01 031 0001 2012 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica S 5.529,59 
01 .05 01 031 0001 2012 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.529,59 
91 ,41 UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE ATIVIDADES ESPECIFICAS â 1.229.366.42 
01 .06 01 Legislativa S 1.229.366,42 
01 .06 01 031 Ação Legislativa S 1.229.366,42 
01 .06 01 031 0001 Legislativo S 1.229.366,42 
01 .06 01 031 0001 1067 AQUISICÃ O DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 20.900,00 
01 .06 01 031 0001 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 20.900,00 
01 .06 01 031 0001 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.900,00 
01 .06 01 031 0001 2013 SECRETARIA GERAL DA CAMARA S 1.206.466,42 
01 .06 01 031 0001 2013 319004 Contratação por Tempo Determinado S 141.018,90
01 .06 01 031 0001 2013 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 141.018.90 
01 .06 01 031 0001 2013 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil S 742.258,80 
01 .06 01 031 0001 2013 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 742.258,80 
01 .06 01 031 0001 2013 319013 Obrigações Patronais S 114.826,10 
01 .06 01 031 0001 2013 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 114.826,10 
01 .06 01 031 0001 2013 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 1.000,00 
01 .06 01 031 0001 2013 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 .06 01 031 0001 2013 339014 Diárias- Pessoal Civil S 63.401,94 
01 .06 01 031 0001 2013 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 63.401,94 
01 .06 01 031 0001 2013 339030 Material de Consumo S 72.950,00 
01 .06 01 031 0001 2013 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 72.950,00 
01 .06 01 031 0001 2013 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 10.000,00 
01 .06 01 031 0001 2013 339033 1500 0000000 Recursos não Vinci:gados de Impostos A 10.000.00 
01 .06 01 031 0001 2013 339036 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física S 1.000,00 
01 .06 01 031 0001 2013 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
01 .06 01 031 0001 2013 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica S 60.010,68 
01 .06 01 031 0001 2013 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 60.010.68 
01 .06 01 031 0001 2014 ESCOLA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL S 2.000.00 
01 .06 01 031 0001 2014 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física S 1.000,00 
01 .06 01 031 0001 2014 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
01 .06 01 031 0001 2014 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica S 1.000,00 
01 .06 01 031 0001 2014 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORG UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 
02 PODER EXECUTIVO S 86.980.000,00 
02 01 SEC. MUN. DE GOVERNO S 1.251.100,00 
02 01 04 Administração S 1.251.100,00 
02 01 04 122 Administração Geral S 1.251.100,00 
02 01 04 122 0021 Administração Geral S 409.500,00 
02 01 DA 122 0021 1067 AQUISICÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 370.500,00 
02 01 04 122 0021 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 370.500,00 
02 01 04 122 0021 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 270.000,00 
02 01 04 122 0021 1067 449052 1755 0000000 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta A 100.500,00 
02 U E4 122 0021 2021 MANUT. ATIV. ASS. COMUNIC. E IMPRENSA S 39.000.00 
02 01 04 122 0021 2021 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 31.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 31.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 319013 Obrigações Patronais S 4.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 4.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 
02 01 04 122 0021 2021 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 01 04 122 0021 -2021 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 

02 01 04 122 0021 2021 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000 00 

02 01 04 122 0021 2021 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 

02 01 04 122 0021 2021 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.00000 

02 01 04 122 0601 Gestão Governamental S 841.600,00 

02 01 04 122 0601 2022 MANUT. ATIV. GABINETE DO PREFEITO $ 686.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 545.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 545.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 319013 Obrigações Patronais S 71.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 319013 1500 00.00000 Recursos não Vinculados de. Impostos A 71.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas $ 8.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 8.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339014 Diárias— Pessoal Civil S 25.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 25.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339030 Material de Consumo S 24.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 24.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 10.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 2.000,00 

02 01 04 122 0601 2022 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 MANUT. ATIV. SEC. MUN. DE GOVERNO S 126.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 70.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 319013 Obrigações Patronais S 9.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 9.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 2.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339014 Diárias— Pessoal Civil S 8.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 8.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339030 Material de Consumo S 1.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339033 Passagens e Despesas com Locomoção $ 5.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339036 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física S 30.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 

02 01 04 122 0601 2023 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 

02 01 04 122 0601 2900 SUBVENÇÕES SOCIAIS E FONTRIBUIÇÕES 29.600,00 

02 01 04 122 0601 2900 335041 Contribuições 29.600,00 

02 01 04 122 0601 2900 335041 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Imposíos A 29.600,00 

02 02 COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 126.000,00 

02 02 04 Administração 126.000,00 

02 02 04 124 Controle Interno 126.000,00 

02 02 04 124 0032 Controle Interno 126.000,00 

02 02 04 124 0032 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.000.00 

02 02 04 124 0032 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

02 02 04 124 0032 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 MANUT. ATIV. DE CONTROLE INTERNO 116.000.00 
02 02 04 124 0032 2051 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoa! Civil 95.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 95.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 319013 Obrigações Patronais 12.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 12.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339014 Diárias —Pessoal Civil 2.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000.00 
02 02 04 124 0032 2051 339030 Material de Consumo 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 1.000,00 
02 02 04 124 0032 2051 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 9..2 PROCORADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1.470.000.00 
02 03 04 Administração 1.470.000,00 
02 03 04 122 Administração Geral 1.470.000,00 
02 03 04 122 0021 Administração Geral 1.470.000,00 
9.2 9. Ei 122 0021 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.000 00 
02 03 04 122 0021 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
02 03 04 122 0021 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 MANUT. ATIV. DA PROCURADORIA JURÍDICA 830.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil 315.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 315.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 319013 Obrigações Patronais 41.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 41.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 319091 Sentenças Judiciais 200.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 319091 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 200.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339014 Diárias —Pessoal Civil 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339030 Material de Consumo 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339035 Serviços de Consultoria 260.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 260.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 10.000,00 
02 03 04 122 0021 2055 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 03 04 122 0021 2056 SENTENCAS JUDICIAIS- PRECATÓRIOS 630.000,00 
02 03 04 122 0021 2056 319091 Sentenças Judiciais 600.000,00 
02 03 04 122 0021 2056 319091 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 600.000.00 
02 03 04 122 0021 2056 339091 Sentenças Judiciais 30.000,00 
02 03 04 122 0021 2056 339091 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG 
02 04 

PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇA0 E FAZENDA 

SIA ORÇADO 2025 
S 17.176.961,72 

02 04 04 Administração S 11.874.961,72 
02 04 04 121 Planejamento e Orçamento S 1.071.000,00 
02 04 04 121 0040 Planejamento e Orçamento S 1.071.000,00 
02 04 9.4 121 0040 1067 AQUISICÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.000,00 
02 04 04 121 0040 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 5.000,00 
02 04 04 121 0040 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 0. 14 121 0040 2060 MANUT. ATIV. DO SETOR DE PLANEJAMENTO E EXECUCÁO ORCAMENTÁ RIA S 595.500.00 
02 04 04 121 0040 2060 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 240.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 240.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 319013 Obrigações Patronais S 31.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 31.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 1.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 339014 Diárias— Pessoal Civil $ 5.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 04 04 121 0040 2060 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 3.000,00 
02 04 04 121 0040 2060 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 

02 04 04 121 0040 2060 339035 Serviços de Consultoria $ 313.000,00 

02 04 04 121 0040 2060 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 313.000 00 

02 04 04 121 0040 2060 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 500,00 

02 04 04 121 0040 2060 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 

02 04 04 121 0040 2060 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2060 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 94 94 121 9..W 2061 MANUT. ATIV. DO SETOR DE COMPRAS S 168.000.00 

02 04 04 121 0040 2061 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil S 140.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 140.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 319013 Obrigações Patronais S 18.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 18.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 2.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000.00 

02 04 04 121 0040 2061 339014 Diárias— Pessoal Civil S 5.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 339030 Material de Consumo S 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2061 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 500,00 

02 04 04 121 0040 2061 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 

02 04 04 121 0040 2061 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 500,00 

02 04 04 121 0040 2061 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 

02 04 04 121 0040 2062 MANUT. ATIV. DO SETOR DE LICITACÕES S 302.500,00 

02 04 04 121 0040 2062 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 245.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 245.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 319013 Obrigações Patronais S 32.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 32.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 3.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 319094 1500 0000000 Recursos não Vincu,',-,dos de Impostos A 3.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339014 Diárias— Pessoal Civil S 10.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339030 Material de Consumo S 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 6.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 6.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 500,00 

02 04 04 121 0040 2062 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S144 ORÇADO 2025 

02 04 04 121 0040 2062 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pesso:: Jurídica S 5.000,00 

02 04 04 121 0040 2062 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 04 04 122 Administração Geral S 8.437.461,72 

02 04 04 122 0021 Administração Geral S 8.437.461,72 

02 04 04 122 0021 1066 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS S 10.000,00 

02 04 04 122 0021 1066 449061 Aquisição de Imóveis S 10.000,00 

02 04 04 122 0021 1066 449061 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 

02 M 04 122 0021 1008 CONSTRUCÁO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 500.000.00 

02 04 04 122 0021 1008 449051 Obras e Instalações S 500.000,00 

02 04 04 122 0021 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500.000,00 
02 04 04 122 0021 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS § 100.000.00 
02 04 04 122 0021 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 100.000,00 
02 04 04 122 0021 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000,00 
02 04 04 122 0021 1067 449052 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 50.000,00 
9/ DA 94 122 9_021 nu MANUT. ATIV. SEC. MUN. ADMINISTRA CÃO E FAZENDA I 7.787.461.72 
02 04 04 122 0021 2065 319004 Contratação por Tempo Determinado S 30.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 1.190.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.140.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319011 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 50.000.00 
02 04 04 122 0021 2065 319013 Obrigações Patronais S 155.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 148.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319013 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 7.000.00 
02 04 04 122 0021 2065 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 10.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339014 Diárias —Pessoal Civil S 30.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339030 Material de Consumo S 140.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 140.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 10.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339035 Serviços de Consultoria S 300.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 300.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Fisica S 30.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 30.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 5.426.461,72 
02 04 04 122 0021 2065 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.154.461,72 
02 04 04 122 0021 2065 339039 1709 0000000 Transferência da União referente á Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 1.100.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339039 1753 0000000 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos A 1.122.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339039 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 50.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339040 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Pessoa Jurídica S 465.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339040 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 465.000.00 
02 04 04 122 0021 2065 339092 Despesas de Exercícios Anteriores S 1.000,00 
02 04 04 122 0021 2065 339092 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 04 M 122 0021 2900 , SUBVENÇÕES SOCIAIS E CONTRIBUIÇÕES S 32.000,00 
02 04 04 122 0021 2900 335043 Subvenções Sociais S 32.000,00 
02 04 04 122 0021 2900 335043 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 32.000,00 
02 M 04 122 0021 2950 EMENDAS IMPOSITIVAS - CUSTEIO S 8.000,00 
02 04 04 122 0021 2950 335043 Subvenções Sociais S 8.000,00 
02 04 04 122 0021 2950 335043 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 8.000,00 
02 04 04 123 Administração Financeira S 1.907.000,00 
02 04 04 123 0123 Administração Financeira S 1.029.000,00 
02 04 04 123 0123 1067 AQUISICAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS â 1.000,00 
02 04 04 123 0123 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 1.000,00 
02 04 04 123 0123 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000 00 

Referente ao item 3 da emenda impositiva 1/2024 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD 2025 
ORE UND FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 04 04 123 0123 2070 MANUT. ATIV. SETOR CAD. MOB. TRIBUTA CÃO S 496.500,00 
02 04 04 123 0123 2070 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 420.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 420.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 319013 Obrigações Patronais $ 55.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 55.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 3.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 339014 Diárias —Pessoal Civil S 8.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 8.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 339030 Material de Consumo S 500,00 
02 04 04 123 0123 2070 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 04 04 123 0123 2070 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 4.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 4.000.00 
02 04 04 123 0123 2070 339035 Serviços de Consultoria S 5.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 04 04 123 0123 2070 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 500,00 
02 04 04 123 0123 2070 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 04 04 123 0123 2070 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 500,00 
02 04 04 123 0123 2070 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 04 04 123 0123 2071 MANUT. ATIV. DAS FINANCAS MUNICIPAIS S 531.500,00 
02 04 04 123 0123 2071 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 120.000,00 
02 04 04 123 0123 2071 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 120.000.00 
02 04 04 123 0123 2071 319013 Obrigações Patronais S 16.000,00 
02 04 04 123 0123 2071 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 16.000,00 
02 04 04 123 0123 2071 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 3.000,00 
02 04 04 123 0123 2071 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 04 04 123 0123 2071 339014 Diárias— Pessoal Civil S 3.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339030 Material de Consumo S 500,00 

02 04 04 123 0123 2071 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 

02 04 04 123 0123 2071 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 2.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica S 7.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 7.000.00 

02 04 04 123 0123 2071 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 360.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 360.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339093 Indenizações e Restituições $ 20.000,00 

02 04 04 123 0123 2071 339093 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000.00 

02 04 04 123 0496 Progama de Integração Social S 878.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 MANUT. ATIV. CONTRIBUIÇÕES AO PASEP S 878.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas S 878.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 790.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 50.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 30.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1753 0000000 Recursos Provenientes de Taxas. Contnbuições e Preços Públicos A 1.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1720 0000000 Transferência da União referentes às participa çôes na exploração de Petróleo e Gás Natural desti A 5.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1708 0000000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais A 1.000,00 

02 04 04 123 0496 2072 339047 1750 0000000 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE A 1.000,00 

02 04 04 128 Formação de Recursos Humanos S 459.500,00 

02 04 04 128 0021 Administração Geral S 459.500,00 

02 04 04 128 0021 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS $ 5.000,00 

02 04 04 128 0021 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente $ 5.000,00 

02 04 04 128 0021 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 MANUT. ATIV. SETOR DE RECURSOS HUMANOS S 454.500,00 

02 04 04 128 0021 2075 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil $ 390.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 390.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 319013 Obrigações Patronais S 51.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 51.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 

02 04 04 128 0021 2075 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 

02 04 04 128 0021 2075 339014 Diárias— Pessoal Civil 5.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 04 04 128 0021 2075 339030 Material de Consumo 500,00 

02 04 04 128 0021 2075 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 

02 04 04 128 0021 2075 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00 
02 04 04 128 0021 2075 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000.00 
02 04 04 128 0021 2075 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Fisica 500,00 
02 04 04 128 0021 2075 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 04 04 128 0021 2075 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 500,00 
02 04 04 128 0021 2075 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 04 06 Segurança Pública 859.000,00 
02 04 06 181 Policiamento 859.000,00 
02 04 06 181 0602 Segurança Publica 859.000,00 

L? Ei 9.§iii og nig MANUT. CONVÊNIO POLÍCIA CIVIL / 143.000.00 
02 04 06 181 0602 2080 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— PC5.50al Civil 85.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 85.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 319013 Obrigações Patronais 11.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 11.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339030 Material de Consuma 20.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 10.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 449052 Equipamentos e Material Permanente 14.000,00 
02 04 06 181 0602 2080 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 14.000,00 
02 9.4 9.¢ 13.1 Q¢D2 2082 MANUT CONV. POLICIA MILITAR DO MEIO AMBIENTE 63.000.00 
02 04 06 181 0602 2082 339030 Material de Consumo 45.000,00 
02 04 06 181 0602 2082 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 45.000.00 
02 04 06 181 0602 2082 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2082 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2082 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 16.000,00 
02 04 06 181 0602 2082 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 16.000,00 
02 04 06 181 0602 2082 449052 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2082 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2083 MANUT. CONSELHO DE SEGURANÇA PÚBLICA • CONSEP 630.000,00 
02 04 06 181 0602 2083 335043 Subvenções Sociais 630.000,00 
02 04 06 181 0602 2083 335043 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 630.000 00 
02 04 06 181 0602 2950 EMENDAS IMPOSITNAS - CUSTEIO 10.000,00 
02 04 06 181 0602 2950 335043 Subvenções Sociais 10.000,00 
02 04 06 181 0602 2950 335043 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2 10.000,00 
02 04 06 181 0602 2084 MANUT. CONVENIO GUARDA MIRIM 13.000.00 
02 04 06 181 0602 2084 339030 Material de Consumo 3.000,00 
02 04 06 181 0602 2084 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 04 06 181 0602 2084 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 9.000,00 
02 04 06 181 0602 2084 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 9.000,00 
02 04 06 181 0602 2084 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 
02 04 06 181 0602 2084 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

2 Referente ao item 2 da emenda impositiva 1/2024 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG 
02 04 09 
02 04 09 272 
02 04 09 272 0495 
02 04 09 272 0495 
02 04 09 272 0495 
02 04 09 272 0495 
02 04 09 272 0495 
02 04 09 272 0495 
02 04 28 
02 04 28 843 
02 04 28 843 0033 
02 04 Lê M 0033
02 04 28 843 0033 
02 04 28 843 0033 
91 D4 lê 3_42 0033
02 04 28 843 0033 
02 04 28 843 0033 
02 04 99 
02 04 99 999 
02 04 99 999 9999 
02 04 99 999 9999 
02 04 99 999 9999 
02 04 99 999 9999 
02 06 
02 06 23 
02 06 23 695 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 

9_2 IQ 21 10.5 0363
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 
02 06 23 695 0363 

PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
Previdência Social S 736.000,00 
Previdência do Regime Estatutário S 736.000,00 
Inativos e Pensionistas S 736.000,00 

2076 INATIVOS E PENSIONISTAS S 736.000,00 
2076 319001 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas S 505.000,00 
2076 319001 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 505.000.00 
2076 319003 Pensões S 231.000,00 
2076 319003 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 231.000 00 

Encargos Especiais S 2.800.000,00 
Serviço da Dívida Interna S 2.800.000,00 
Serviços da Divida Contratada Interna S 2.800.000,00 

2910 PAGAMENTO DE JUROS DA DIVIDA CONTRATUAL â 900.000,00 
2910 329021 Juros sobre a Dívida por Contrato S 900.000,00 
2910 329021 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 900.000.00 
2911 AMORTIZAÇÃO PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 1.900.000.00 
2911 469071 Principal da Dívida Contratual Resgatado 

.â 
S 1.900.000,00 

2911 469071 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.900.000,00 
Reserva de Contingência S 907.000,00 
Reserva de Contingência S 907.000,00 
Reserva de Contigência S 907.000,00 

2999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA S 907.000,00 
2999 999999 Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS S 907.000,00 
2999 999999 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 907.000.00 

SEC. MUN. DE TURISMO S 856.000,00 
Comércio e Serviços S 856.000,00 
Turismo S 856.000,00 
Promoção ao Turismo S 856.000,00 

1008 CONSTRUCÃO AMPLIA CÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 360.000.00 
1008 449051 Obras e Instalações S 360.000,00 

1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

1008 449051 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 100.000,00 

1008 449051 1700 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União A 250.000,00 

19.51 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS § 31.000.00 

1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 31.000,00 

1067 449052 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 30.000,00 

1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

2101 MANUT. ATIV. SEC. MUN. DE TURISMO S 465.000,00 

2101 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 215.000,00 

2101 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 215.000,00 

2101 319013 Obrigações Patronais S 28.000,00 

2101 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 28.000,00 

2101 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 2.000,00 

2101 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 2.000,00 

2101 339014 Diárias —Pessoal CM( S 30.000,00 

2101 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 

2101 339030 Material de Consumo S 30.000,00 

2101 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 30.000,00 

2101 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras S 15.000,00 

2101 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 

2101 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 10.000,00 

2101 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

2101 339035 Serviços de Consultoria S 10.000,00 

2101 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

2101 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 25.000,00 

2101 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 25.000,00 

2101 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 100.000,00 

2101 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG 
02 08 

PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SiA ORÇADO 2025 

FUNDO MUN. DE SAUDE S 21.893.439,28 

02 08 10 Saúde S 21.893.439,28 

02 08 10 122 Administração Geral S 535.000,00 

02 08 10 122 0430 Programa Municipal de Saude S 535.000,00 

02 08 10 122 0430 1008 CONSTRUCÃ O AMPLIA CÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 5.000,00 

02 08 10 122 0430 1008 449051 Obras e Instalações S 5.000,00 

02 08 10 122 0430 1008 449051 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos ' A 5.000.00 

9.2 08 10 122 0430 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS â 5.000.00 

02 08 10 122 0430 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 5.000,00 

02 08 10 122 0430 1067 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 08 IQ 122 0430 2151 MANUT. DO CONSELHO MUNIC. DE SAÚDE â 19.000.00 
02 08 10 122 0430 2151 339030 Material de Consumo S 2.000,00 

02 08 10 122 0430 2151 339030 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 

02 08 10 122 0430 2151 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 

02 08 10 122 0430 2151 339033 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 08 10 122 0430 2151 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 10.000,00 

02 08 10 122 0430 2151 339036 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 
02 08 10 122 0430 2151 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 6.000,00 
02 08 10 122 0430 2151 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 6.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 MANUT. ATIV. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE S 506.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 130.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319011 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 130.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319013 Obrigações Patronais S 17.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319013 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 17.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 255.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319094 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 319094 1605 0000000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais pé A 245.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339014 Diárias — Pessoal Civil S 10.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339014 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339030 Material de Consumo S 5.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339030 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras S 6.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339031 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 6.000.00 
02 08 10 122 0430 2152 339033 Passagens e Despesas com Locomé.,.ão S 3.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339033 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000.00 
02 08 10 122 0430 2152 339036 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Fisica S 10.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339036 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 08 10 122 0430 2152 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 70.000,00
02 08 10 122 0430 2152 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 60.000.00 
02 08 10 122 0430 2152 339039 1600 0000654 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de A 10.000,00 
02 08 10 301 Atenção Básica S 9.030.500,00 
02 08 10 301 0430 Programa Municipal de Saude S 9.030.500,00 
02 08 10 301 0430 1008 CONSTRUÇAO AMPLIAÇA0 E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 420.000,00 
02 08 10 301 0430 1008 449051 Obras e Instalações S 420.000,00 
02 08 10 301 0430 1008 449051 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 
02 08 10 301 0430 1008 449051 1601 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de A 45.000,00 
02 08 10 301 0430 1008 449051 1706 3110000 Transferência Especial da União A 60.000,00 
02 08 10 301 0430 1008 449051 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 300.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 520.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 520.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 1601 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 60.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 1631 0000000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculado A 150.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 1632 0000000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à SaúdE A 100.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 100.000,00 
02 08 10 301 0430 1067 449052 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 100.000,00 
02 08 10 301 0430 2901 MANUT. ATIV. DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 S 2.000,00 
02 08 10 301 0430 2901 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 08 10 301 0430 2901 339030 1602 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de A 1.000,00 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 08 10 301 0430 2901 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Juridica S 1.000,00 
02 08 10 301 0430 2901 339039 1602 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000.00 
02 08 10 301 0430 2160 MANUT. SAUDE PÚBLICA - ATENCÁ O PRIMÁRIA $ 8.088.500,00 
02 08 10 301 0430 2160 319004 Contratação por Tempo Determinado S 2.000.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319004 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 750.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319004 1621 0000510 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 10.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319004 1600 0000650 Transferéndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 720.000.00 
02 08 10 301 0430 2160 319004 1604 0000000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunité A 520.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 3.801.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319011 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.780.000.00 
02 08 10 301 0430 2160 319011 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 487.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319011 1621 0000510 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 208.000.00 
02 08 10 301 0430 2160 319011 1604 0000000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunité A 326.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319013 Obrigações Patronais S 491.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319013 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 361.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319013 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal -Bloco de A 63.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319013 1621 0000510 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 27.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319013 1604 0000000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunité A 40.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 69.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319094 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319094 1621 0000510 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 5.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319094 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 30.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 319094 1604 0000000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunité A 4.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 339014 Diárias —Pessoal Civil S 3.500,00 
02 08 10 301 0430 2160 339014 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.500,00 
02 08 10 301 0430 2160 339030 Material de Consumo S 559.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 339030 1500 1002000 Recursos não Vinctifed,)s de Impostos A 190.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 339030 1621 0000510 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 60.000,00 
02 08 10 301 0430 2160 339030 1621 0000629 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 10.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339030 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 119.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339030 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 180.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 2.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339033 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000.00 

02 08 10 301 0430 2160 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização $ 585.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339034 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339034 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 200.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339034 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 285.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339036 Outros Serv;ços de Terceiros —Pessoa Física S 6.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339036 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339036 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de A 1.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 540.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339039 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 70.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339039 1600 0000650 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de A 110.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339039 1600 0000717 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 330.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas S 30.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339048 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339091 Sentenças Judiciais S 1.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339091 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339092 Despesas de Exercidas Anteriores S 1.000,00 

02 08 10 301 0430 2160 339092 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 08 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial S 9.778.939,28 

02 08 10 302 0430 Programa Municipal de Saude S 9.778.939,28 

02 ãl 10 302 0430 1008 CONSTRUCÃO AMPI IACÁO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 130.000,00 

02 08 10 302 0430 1008 449051 Obras e Instalações S 130.000,00 

02 08 10 302 0430 1008 449051 1500 1002000 Recursos não Váculados de Impostos A 10.000,00 

02 08 10 302 0430 1008 449051 1706 3110000 Transferência Especial da União A 50.000,00 

02 08 10 302 0430 1008 449051 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 70.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE -,P_INAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 

02 08 10 302 0430 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 138.000,00 

02 08 10 302 0430 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 138.000,00 

02 . 08 10 302 0430 1067 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 16.000,00 
02 08 10 302 0430 1067 449052 1631 0000000 Transferências do Governo Federal referentes a Convénios e Instrumentos Congêneres vinculadc A 51.000,00 
02 08 10 302 0430 1067 449052 1659 0000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde A 10.000.00 

02 08 10 302 0430 1067 449052 1632 0000000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados á Sai& A 31.000,00 

02 08 10 302 0430 1067 449052 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 30.000.00 
g lê IQ 302 0430 1099 EMENDAS IMPOSITIVAS - INVESTIMENTOS 270.056.73 
02 08 10 302 0430 1099 449052 Equipamentos e Material Permanente 270.056,73 
02 08 10 302 0430 1099 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 270.056,73 
02 08 10 302 0430 2170 MANUT. SAÚDE PÚBLICA -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 8.868.213,47 
02 08 10 302 0430 2170 319004 Contratação por Tempo Determinado 1.420.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 319004 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.420.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 2.200.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 319011 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.200.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 319013 Obrigações Patronais 286.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 319013 1500 1002000 Recursos não Vinculados de impostos A 286.000.00 
02 08 10 302 0430 2170 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 111.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 319094 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 111.000.00 
02 08 10 302 0430 2170 339014 Diárias— Pessoal Civil 10.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339014 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 
02 08 10 302 0430 2170 339030 Material de Consumo 680.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339030 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos ' A 400.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339030 1600 0000651 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 250.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339030 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 30.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 350.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339033 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 350.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 15.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339036 1500 1002000 Recursos não Vinculados de impostos A 15.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 3.596.213,47 
02 08 10 302 0430 2170 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.275.213,47 
02 08 10 302 0430 2170 339039 1659 0000002 Outros Recursos Vinculados á Saúde A 1.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339039 1659 0000000 Outros Recursos Vinculados à Saúde A 50.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339039 1600 0000651 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 250.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339039 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 20.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 200.000,00 
02 08 10 302 0430 2170 339048 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 200.000,00 
02 08 10 302 0430 2172 MANUT. ATIV. CONSÓRCIO CISTRISUL 20.500,00 
02 08 10 302 0430 2172 317170 Rateio pela Participação em Consórcio Público 20.500,00 
02 08 10 302 0430 2172 317170 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.500,00 
02 08 10 302 0430 2173 MANUT. ATIV. CONSORCIO CISALP 123.700,00 
02 08 10 302 0430 2173 317170 Rateio pela Participação em Consórcio Público 16.000,00 
02 08 10 302 0430 2173 317170 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 16.000,00 
02 08 10 302 0430 2173 337170 Rateio pela Participação em Consórcio Público 700,00 
02 08 10 302 0430 2173 337170 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 700,00 
02 08 10 302 0430 2173 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 100.000,00 
02 08 10 302 0430 2173 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 
02 08 10 302 0430 2173 447170 Rateio pela Participação em Consórcio Público 7.000,00 
02 08 10 302 0430 2173 447170 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 7.000,00 
02 08 10 302 0430 2900 SUBVENÇOES SOCIAIS E CONTRIBiliÇO- ES 46.500,00 
02 08 10 302 0430 2900 335043 Subvenções Sociais 46.500,00 
02 08 10 302 0430 2900 335043 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 46.500,00 

3 Referente aos seguintes itens das emendas impositvas: 
Item 1 da emenda impositiva 1/2024 
Item 1 da emenda impositiva 2/2024 
Item 1 da emenda impositiva 6/2024 
Item 1 da emenda impositiva 7/2024 
Itens 1 e 2 da emenda impositiva 8/2024 
Item 1 da emenda impositiva 9/2024 

Rua Monte Carmelo, n° 448. Centro — Planura/MG — CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 — Site: planura.mg.gov.br 12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 
02 08 10 302 0430 2901 MANUT. ATIV. DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 S 1.000,00 
02 08 10 302 0430 2901 339039 Outros Serviços de Terceiros-. Pessoa Jurídica S 1.000,00 
02 08 10 302 0430 2901 339039 1602 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000,00 
02 08 10 302 0430 2950 EMENDAS IMPOSITIVAS - CUSTEIO $ 180.969,08 
02 08 10 302 0430 2950 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 180.969,08 
02 08 10 302 0430 2950 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 180.969,08 ' 
02 08 10 303 Suporte Profilático e Terapêutico S 1.446.000,00 
02 08 10 303 0430 Programa Municipal de Saude S 1.446.000,00 
12_ 9j3 IQ 303 0430 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 10.000.00 
02 08 10 303 0430 1067 449052 Equipamentos e Matrrial Permanente S 10.000,00 
02 08 10 303 0430 1067 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 08 10 303 0430 1067 449052 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 5.000,00 
Q2 DA IQ 303 0430 2180 MANUT. ATIV. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA â 1.436.000.00 
02 08 10 303 0430 2180 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 110.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 319011 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 110.000.00 
02 08 10 303 0430 2180 319013 Obrigações Patronais S 14.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 319013 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 14.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 319016 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil S 20.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 319016 1621 0000658 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 20.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas $ 2.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 319094 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 339030 Material de Consumo S 1.290.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 339030 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.150.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 339030 1621 0000521 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 30.000,00 
02 08 10 303 0430 2180 339030 1600 0000653 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 110.000,00 
02 08 10 304 Vigilância Sanitária $ 391.000,00 
02 08 10 304 0430 Programa Municipal de Saude $ 391.000,00 
Q2 All 10 304 0430 1008 CONSTRUCAO AMPLIA CAO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS $ 30.000.00 
02 08 10 304 0430 1008 449051 Obras e Instalações S 30.000,00 
02 08 10 304 0430 1008 449051 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
2 DA 1Q 29.4 0430 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS â 28.000.00 
02 08 10 304 0430 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente $ 28.000,00 
02 08 10 304 0430 1067 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 08 10 304 0430 1067 449052 1601 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 15.000,00 
02 08 10 304 0430 1067 449052 1706 3110000 Transferência Especial da União A 10.000.00 
02 08 10 304 0430 2190 MANUT. ATIV. VIGILÂNCIA EM SAÚDE- VIGILÂNCIA SANITÁRIA $ 333.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319004 Contratação por Tempo Determinado $ 37.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319004 1500 1002000 Recursos não Vincuád Js de Impostos A 37.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 186.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319011 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 186.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319013 Obrigações Pati-onais $ 24.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319013 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 24.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas $ 3.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319094 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 319094 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000:00 
02 08 10 304 0430 2190 339030 Material de Consumo S 23.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339030 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339030 1621 0000514 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 10.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339030 1621 0000629 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 10.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339030 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 8/oco de A 1.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339033 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000,00 

Referente aos seguintes itens das emendas impositvas: 
Item 1 da emenda impositiva 3/2024 
Item 1 da emenda impositiva 4/2024 
Item 1 da emenda impositiva 5/2024 
Item 2 da emenda impositiva 9/2024 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 
02 08 10 304 0430 2190 339036 Outros Serviços de Terc:in-is — Pe-sca Fisica 1.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339036 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339039 Outros Serviços de Terceiros — r'essoa Jurídica 58.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 40.000.00 
02 08 10 304 0430 2190 339039 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 10.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339039 1621 0000629 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 7.000,00 
02 08 10 304 0430 2190 339039 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de R—ursOs do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000.00 
02 08 10 305 Vigilância Epidemioleica 712.000,00 
02 08 10 305 0430 Programa Municipal de Sin:. 712.000,00 

02 10 10j 0430 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E . NTOS 35.000.00 

02 08 10 305 0430 1067 449052 Equipamentos e Material Pernn,n,:: • 35.000,00 

02 08 10 305 0430 1067 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Imncsi(:',: A 5.000,00 

02 08 10 305 0430 1067 449052 1601 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de A 25.000,00 

02 08 10 305 0430 1067 449052 1621 0000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 5.000,00 

IQ 305 0430 1099 EMENDAS IMPOSITIVA ."-V:Ti", 47LQ_S_ 9.000.00 
02 08 10 305 0430 1099 449052 Equipamentos e Material Permanent2 9.000,00 

02 08 10 305 0430 1099 449052 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5 9.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 MANUT. ATIV. VIGILÂNCIA EM SZÚDE - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 668.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319004 Contratação por Tempo Determinedo 525.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319004 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 260.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319004 1600 0000652 Trsnsferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 115.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319004 1604 0000000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunití A 150.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319011 Vencimentos e Vantagens Fixes —Pessoal Civil 20.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319011 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319013 Obrigações Patronais 3.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319013 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319094 Indenizações e Restituiçées Trai3:!histé.'s 26.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319094 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 25.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 319094 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo da Recursos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339014 Diárias —Pessoal Civil 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339014 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impos!cs A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339030 Material de Consumo 7.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339030 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339030 1621 0000514 Transferências Fundo a Fundo Co Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339030 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo do Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -Bloco de A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339033 Passagens e Despesas co.n Locomoção 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339033 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 2.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339036 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339036 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Roo,. sos do SUS provenientes do Governo Federal- Bloco de A 1.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 83.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339039 1500 1002000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339039 1621 0000514 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual A 9.000,00 

02 08 10 305 0430 2191 339039 1600 0000652 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de A 4.000,00 

02 09 1.461.500,00 SEC. MUN; DESENV. SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

02 09 08 Assistência Social 1.461.500,00 

02 09 08 122 Administração Geral 639.000,00 

02 09 08 122 0488 Assistência Social 639.000,00 

02 09 08 122 0488 1008 CONSTRUCÃ O AMPLIAÇA0 E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 5.000,00 

02 09 08 122 0488 1008 449051 Obras e Instalações 5.000,00 

02 09 08 122 0488 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 09 08 122 0488 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.000,00 

02 09 08 122 0488 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 

02 09 08 122 0488 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 5.000,00 

E Referente ao item 2 da emenda invmitiva 6/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 
02 09 08 122 0488 2201 MANUT. ATIV. SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 629.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319004 Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil 375.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 375.000.00 
02 09 08 122 0488 2201 319013 Obrigações Patronais 49.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 49.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 60.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 60.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339014 Diárias —Pessoal Civil 5.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 09 08 122 0488 2201 339030 Material de Consumo 70.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 7.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 7.000.00 
02 09 08 122 0488 2201 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 22.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 22.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 30.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339092 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 
02 09 08 122 0488 2201 339092 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 09 08 241 Assistência à Peszm. Idosa 4.500,00 
02 09 08 241 0484 Assistência ao Idoso 4.500,00 
02 09 08 241 0484 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 2.000,00 
02 09 08 241 0484 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 
02 09 08 241 0484 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000.00 

g os 241 0484 2205 MANUT. ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 2.500.00 
02 09 08 241 0484 2205 339030 Material de Consumo 1.000,00 
02 09 08 241 0484 2205 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 09 08 241 0484 2205 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 500,00 
02 09 08 241 0484 2205 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 09 08 241 0484 2205 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.000,00 
02 09 08 241 0484 2205 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 09 08 243 Assistência à Criança é ao Adolescente 417.000,00 
02 09 08 243 0483 Assistencia à Criança e ao Adolescente 417.000,00 
02 09 08 243 0483 1008 CONSTRUCAO AMPLIAÇA0 E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 5.000,00 
02 09 08 243 0483 1008 449051 Obras e Instalações 5.000,00 
02 09 08 243 0483 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 09 08 243 0483 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 10.000,00 
02 09 08 243 0483 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 
02 09 08 243 0483 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 MANUT. ATIV. DO CONSELHO TUTELAR 385.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil 285.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 285.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 319013 Obrigações Patronais 60.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 60.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339030 Material de Consumo 10.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339033 Passagens e Desusas com Locomoção 5.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 5.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 20.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 5.000,00 
02 09 08 243 0483 2210 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 09 08 243 0483 2211 MANUT. ATIV. DO C.M.D.C.A 17.000,00 
02 09 08 243 0483 2211 339030 Material de Consumo 10.000,00 
02 09 08 243 0483 2211 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 09 08 243 0483 2211 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 
02 09 08 243 0483 2211 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG 
02 09 08 243 0483 

PRJ 
2211 

ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO . 

339036 Outros Serviços de Terceiros — P-:- ..: isica 
S/A ORÇADO 2025 
S 1.000,00 

02 09 08 243 0483 2211 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostõs :'''' • A 1.000.00 

02 09 08 243 0483 2211 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 5.000,00 
02 09 08 243 0483 2211 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de in•p! !2s A 5.000.00 
02 09 08 244 Assistência Comunitária S 401.000,00 
02 09 08 244 0488 Assistência Social S 401.000,00 
02 09 08 244 0488 1008 CONSTRUCÃO AMPLI.".:ÃO E '-??,7‘7r":?MA DE OBRAS PUBLICAS S 5.000,00 
02 09 08 244 0488 1008 449051 Obras e Instalações S 5.000,00 
02 09 08 244 0488 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vincuiadcs de Impos -s .- A 5.000,00 
02 09 08 244 EU 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQL'IVAS E E e f.;' ':';',`: TOS â 3.000.00 
02 09 08 244 0488 1067 449052 Equipamentos e Material re-;?;ansn • • S 3.000,00 
02 09 08 244 0488 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de !p s A 3.000.00 
02 09 08 244 2220 MANUT. 4TIV. CONSELI-ID. P.!' .1,1 PF (. STENCIA SOCIAL I 7.000,00 
02 09 08 244 

_OL_441 
0488 2220 339030 Material de Consumo S 3.000,00 

02 09 08 244 0488 2220 339030 1500 0000000 Recursos não VincWaeos de irrpcato A 3.000,00 
02 09 08 244 0488 2220 339033 Passagens e Despesas cem i,..o.c,)::-.01,:i:o S 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2220 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Imposos A 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2220 339036 Outros Serviços de Terceiros -- PassCa Física S 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2220 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de IMpos!cs A 1.000.00 
02 09 08 244 0488 2220 339039 Outros Serviços de Terceiros — Fessoa Jurídica S 2.000,00 
02 09 08 244 0488 2220 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de trri,..;ostOs A 2.000.00 
02 09 08 244 0488 2900 SUBVENÇÕES SOCIAIS E CONTRiP.UICÕES S 378.000,00 
02 09 08 244 0488 2900 335043 Subvenções Soc5iS S 378.000,00 
02 09 08 244 0488 2900 335043 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 378.000,00 
02 09 08 244 0488 2221 MANUT. ATIV. DO PROGRAMA PONTE DIGITAL S 8.000,00 
02 09 08 244 0488 2221 319004 Contrafação por Tempo Detcrmi!):do S 1.000,00 

02 09 08 244 0488 2221 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 
02 

09 
09 

08 
08 

244 
244 

0488 
0488 

2221 
2221 

319011 
319011 1500 

Vencimentos e Vantagens Fixas— f-',. .a! Civil 
2r .... 

0000000 Recursos não Vinculados de Irrpostosi. . "-=• • 

S 4.000,00 
A 4.000,00 

02 09 08 244 0488 2221 319013 Obrigações Patronais S 1.000,00 

02 09 08 244 0488 2221 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2221 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2221 339030 1500 0000000 Recursos não Vincu!ados d iirrp2c!os A 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2221 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pesre- Jdr;dica S 1.000,00 
02 09 08 244 0488 2221 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impwte.s . A 1.000.00 
02 10 FMDCA - FUNDO MUN. DIRE.TIOS DA CRIANÇA E ADOLESCEN S 8.000,00 
02 10 08 Assistência Social S 8.000,00 
02 10 08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente S 8.000,00 
02 10 08 243 0483 Assistencia à Criança e ao Adolescente S 8.000,00 
02 10 08 243 0483 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 1.000,00 
02 10 08 243 0483 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 1.000,00 
02 10 08 243 0483 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 1.000,00 
02 10 08 243 0483 2212 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE- FIA S 7.000,00 
02 10 08 243 0483 2212 339030 Material de Consumo S 3.000,00 
02 10 08 243 0483 2212 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 10 08 243 0483 2212 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 

02 10 08 243 0483 2212 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 

02 10 08 243 0483 2212 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física S 2.000,00 
02 10 08 243 0483 2212 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 10 08 243 0483 2212 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 1.000,00 
02 
02 

10 
11 

08 243 0483 2212 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos .. 
FMAS - FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

A 1.000,00 

S 1.842.400,00 
02 11 08 Assistência Social S 1.842.400,00 
02 11 08 241 Assistência à Pessoa idosa S 828.400,00 
02 11 08 241 0491 Serviço da Proteção Social Básica S 828.400,00 
02 11 08 241 0491 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REEI' . ;A DE OBRAS PUBLICAS S 5.000,00 
02 - 11 08 241 0491 1008 449051 Obras e Instalações S 5.000,00 
02 11 08 241 0491 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de IminsIos A 5.000.00 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 11 08 241 0491 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 160.000,00 
02 11 08 241 0491 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 160.000,00 
02 11 08 241 0491 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 
02 11 08 241 0491 1067 449052 1701 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados A 150.000,00 
02 11 08 241 0491 1099 EMENDAS IMPOSIT.PIAS -INVESTIMENTOS S 7.400,00 
02 11 08 241 0491 1099 449052 Equipamentos e Material Permanente S 7.400,00 
02 11 08 241 0491 1099 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 7.400.00 

0. 241 0491 2244 MANUT. ATIV. PROGRAMA DE ASSISTENCIA AOS IDOSOS - PAI S 656.000.00 
02 11 08 241 0491 2244 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 235.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 235.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 319013 Obrigações Patronais S 31.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 31.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 5.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 11 08 241 0491 2244 339030 Material de Consumo S 370.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de, Impostos A 370.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 5.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 11 08 241 0491 2244 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 10.000,00 
02 11 08 241 0491 2244 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 
02 11 08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente S 82.000,00 
02 11 08 243 0483 Assistencia à Criança e ao Adolescente S 82.000,00 
02 11 08 243 0483 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 1.000,00 
02 11 08 243 0483 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 1.000,00 
02 11 08 243 0483 1067 449052 1660 0000602 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 MANUT. ATIV. PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS S 81.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339014 Diárias— Pessoal Civil S 1.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339014 1660 0000602 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339030 Material de Consumo S 10.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339030 1660 0000602 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 10.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339033 1660 0000602 Transferência de RecUrsos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 1.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização S 63.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339034 1660 0000602 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 63.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 5.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339036 1660 0000602 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 5.000.00 
02 11 08 243 0483 2213 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 
02 11 08 243 0483 2213 339039 1660 0000602 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 
02 11 08 244 Assistência Comunitária S 932.000,00 
02 11 08 244 0488 Assistência Social S 419.500,00 
02 11 08 244 0488 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados' de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 MANUT. ATIV. DO SERVIÇO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL S 53.500,00 
02 11 08 244 0488 2222 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
02 11 08 244 0488 2222 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização S 45.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339034 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 45.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 5.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 11 08 244 0488 2222 339091 Sentenças Judiciais S 500,00 
02 11 08 244 0488 2222 339091 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 

6 Referente ao item 6 da emenda impositiva 8/2024 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORE UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 11 08 244 0488 2223 MANUT. ATIV. DA PROT.CAO SCCI4L AS FAMILIAS E INDIVIDUOS S 93.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados cl impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339032 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita $ 50.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339032 1500 0000000 Recursos não Vinculados de ',mostos A 50.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339033 Passagens e Despeses com Locy::eçio S 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de ltnpostc,s A 1.000,00 

02 11 08 244 0488 2223 339036 Outros Serviços de Twtsircs— Pzssr.P Física S 1.000,00 

02 11 08 244 0488 2223 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0488 2223 339039 Outros Serviços de Ter:-.2frcs - P2SU-  Jurídica S 10.000,00 

02 11 08 244 0488 2223 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

02 11 08 244 0488 2223 339048 Outros Auxílios Financeiros 2 F.:soas Físicas S 30.000,00 

02 11 08 244 0488 2223 339048 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
Q2_ 11 lã 244 0_41$ 2224 MANUT. ATIV. DO PROJETO PLANURA CIDADÃ - PROTECÃO SOCIAL AS FAMIL1AS E IND1 272.000,00 

02 11 08 244 0488 2224 339048 Outros Auxílios Financeiros a 13.93S9,2::: Físicas S 272.000,00 

02 11 08 244 0488 2224 339048 1500 0000000 Recursos não Vinculados deir!postcs A 272.000,00 

02 11 08 244 0491 Serviço da Proteção Social Básica S 448.500,00 

02 11 08 244 0491 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E RER.' .1.;A DE OBRAS PUBLICAS S 30.000,00 

02 11 08 244 0491 1008 449051 Obras e Instalações S 30.000,00 

02 11 08 244 0491 1008 449051 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 30.000.00 

02 11 08 244 0491 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 5.000,00 

02 11 08 244 0491 1067 449052 Equipamentos e Material Pernanente S 5.000,00 

02 11 08 244 0491 1067 449052 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS A 5.000.00 

02 11 IQ 244 0491 2235 MANUT. ATIV. DO SER VICO DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA $ 55.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 4.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 319011 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 4.000.00 

02 11 08 244 0491 2235 319013 Obrigações Patronais S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 319013 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000.00 

02 11 08 244 0491 2083 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 500,00 

02 11 08 244 0491 2235 319094 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 500,00 

02 11 08 244 0491 2235 339014 Diárias — Pessoal Civil $ 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339014 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000.00 

02 11 08 244 0491 2235 339030 Material de Consumo $ 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339030 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339033 Passagens e Despesas com Locemoçto S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339033 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização S 44.500,00 

02 11 08 244 0491 2235 339034 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 44.500.00 

02 11 08 244 0491 2235 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339036 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2235 339039 1660 0000529 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 MANUT. ATIV. PISO MINEIRO DE ASSISTENCIA SOCIAL S 82.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 50.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 319011 1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundo: --. 'aduais de Assistência Social A 50.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 319013 Obrigações Patronais S 7.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 319013 1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social A 7.000.00 

02 11 08 244 0491 2237 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 319094 1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social A 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 339030 Material de Consumo S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 339030 1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social A 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 339032 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita S 21.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 339032 1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social A 21.000.00 

02 11 08 244 0491 2237 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 339036 1661 0000000 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social A 1.000.00 

02 11 08 244 0491 2237 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 1.000,00 

02 11 08 244 0491 2237 339039 1661 0000000 Transferência de Recursos dos FunJos Estaduais de Assistência Social A 1.000,00 
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ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 11 08 244 0491 2238 MANUT. ATN. CENTRO DE REF. ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS S 191.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 50.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000.00 
02 11 08 244 0491 2238 319013 Obrigações Patronais S 7.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 7.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339014 Diárias— Pessoal Civil S 2.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339030 Material de Consumo S 25.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 25.000.00 
02 11 08 244 0491 2238 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 2.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização $ 80.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339034 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 80.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339036 Outros Serviços de Tilceiros — Pessoa Física S 22.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 22.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 2.000,00 
02 11 08 244 0491 2238 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000.00 
02 11 08 244 0491 2242 MANUT. ATN. VIGILANCIA SOCIOASSISTENCIAL S 5.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 319004 Contratação por Tempo Determinado S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 319013 Obrigações Patronais S 500,00 
02 11 08 244 0491 2242 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 11 08 244 0491 2242 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 500,00 
02 11 08 244 0491 2242 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 11 08 244 0491 2242 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2242 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
9.2 11 lã244un 2243 MANUT. ATIV. DO PROJETO EU SOU CAPAZ 80.500.00 
02 11 08 244 0491 2243 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 10.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 319013 Obrigações Patronais S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 500,00 
02 11 08 244 0491 2243 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 500,00 
02 11 08 244 0491 2243 339030 Material de Consumo S 15.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 15.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização S 52.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339034 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 52.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339036 Outros Serviços de T,rceiros — Pessoa Física S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 
02 11 08 244 0491 2243 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 1.000,00 
02 11 08 244 0492 Gestão do IGD-SUAS S 17.000,00 
02 11 08 244 0492 1067 AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S 10.000,00 
02 11 08 244 0492 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 10.000,00 
02 11 08 244 0492 1067 449052 1660 0000527 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 10.000,00 
02 11 08 244 0492 2236 MANUT. ATN. DO APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS • !GD SUAS â 7.000,00 
02 11 08 244 0492 2236 339014 Diárias —Pessoa! Civil S 1.000,00 
02 11 08 244 0492 2236 339014 1660 0000527 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 1.000.00 
02 11 08 244 0492 2236 339030 Material de Consumo $ 3.000,00 
02 11 08 244 0492 2236 339030 1660 0000527 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 3.000,00 
02 11 08 244 0492 2236 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00 
02 11 08 244 0492 2236 339033 1660 0000527 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 
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02 11 08 244 0492 2236 339036 Outros Serviços de Terceiros — Psssoa Fisica S 1.000,00 

02 11 08 244 0492 2236 339036 1660 0000527 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000.00 

02 11 08 244 0492 2236 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00

02 11 08 244 0492 2236 339039 1660 0000527 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0494 Gestão do Bolsa Família e Ca&.stro Único S 47.000,00 

02 11 08 244 0494 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQU:PAMENTOS S 1.000,00 

02 11 08 244 0494 1067 449052 Equipamentos e Material Perrnanee:- " .S 1.000100 

02 11 08 244 0494 1067 449052 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 MANUT. ATIV. DO APRIMORAMENM DA GESTA() DO BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNIC S 46.000.00 

02 11 08 244 0494 2232 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 4.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 319011 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 4.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 319013 Obrigações Patronais S 1.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 319013 1660 0000528 Transferência de Recursos d.:,. Fui::1.- Nacional de Assistência Social- FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339014 Diárias — Pessoal Civil S 1.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339014 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS A 1.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339030 Material de Consumo S 6.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339030 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 6.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 5.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339033 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 5.000.00 

02 11 08 244 0494 2232 339034 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização S 25.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339034 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS A 25.000.00 

02 11 08 244 0494 2232 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339036 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS A 1.000.00 

02 11 08 244 0494 2232 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 3.000,00 

02 11 08 244 0494 2232 339039 1660 0000528 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS A 3.000.00 

02 12 FME -FUNDO MUN. EDUCAÇÃO S 8.750.763,06 

02 12 12 Educação S 8.750.763,06 

02 12 12 361 Ensino Fundamental S 4.163.763,06 

02 12 12 361 0189 Desenvolvimento do Ensino Fundamental S 3.839.763,06 

9.2 12 12 3_çi 0189 MA CONSTR(JCÃO AMPLIA CÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS I 887.763.06 

02 12 12 361 0189 1008 449051 Obras e Instalações S 887.763,06 

02 12 12 361 0189 1008 449051 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 47.763,06 

02 12 12 361 0189 1008 449051 1570 0000000 Transferências do Governo Federal referc).ntes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculado A 500.000,00 

02 12 12 361 0189 1008 449051 1569 0000708 Outras Transferências de Recursos dc •')E A 190.000,00 

02 12 12 361 0189 1008 449051 1571 0000000 Transferências do Estado raferenfes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educa A 150.000,00 

02 12 12 361 0189 1066 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS S 20.000,00 

02 12 12 361 0189 1066 449061 Aquisição de Imóveis S 20.000,00 

02 12 12 361 0189 1066 449061 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 
02 12 12 361 0189 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 107.000,00 

02 12 12 361 0189 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente $ 107.000,00 

02 12 12 361 0189 1067 449052 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 

02 12 12 361 0189 1067 449052 1570 0000000 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculado A 51.000,00 

02 12 12 361 0189 1067 449052 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 10.000,00 

02 12 12 361 0189 1067 449052 1571 0000000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados á Educa A 26.000.00 
02 12 12 361 0189 1099 EMENDAS IMPOSITIVAS - INVESTIMENTOS S 27.500,00 

02 12 12 361 0189 1099 449052 Equipamentos e Material Permanente S 27.500,00 

02 12 12 361 0189 1099 449052 1500 7 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 27.500.00 

02 12 12 361 0189 2290 MANUT. ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR -ENSINO FUNDAMENTAL S 627.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339030 Material de Consumo S 35.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 35.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 5.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 587.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 550.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339039 1576 0000001 Transferências de Recursos dos Estalos para programas de educação A 21.000,00 

02 12 12 361 0189 2290 339039 1553 0000000 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte. A 16.000,00 
7 Referente aos seguintes itens das emendas impositivas: 

Item 4 da emenda imposftiva 8/2024 
Item 3 da emenda impositiva 9/2024 
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02 12 12 361 0189 2260 MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA S 1.181.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 319004 Contratação por Tempo Determinado S 35.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 319004 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 35.000.00 
02 12 12 361 0189 2260 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 645.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 319011 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 645.000.00 
02 12 12 361 0189 2260 319013 Obrigações Patronais S 84.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 319013 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 84.000.00 
02 12 12 361 0189 2260 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 50.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 319094 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339014 Diárias— Pessoal Civil S 1.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339014 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339030 Material de Consumo S 105.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 60.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339030 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 45.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 5.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339033 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 80.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 80.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 176.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 80.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339039 1569 0000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE A 6.000,00 
02 12 12 361 0189 2260 339039 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 90.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA JOÃO ALVES DE PAIVA S 989.500,00 
02 12 12 361 0189 2261 319004 Contratação por Tempo Determinado S 75.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319004 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 75.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 540.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319011 1500 1001000 Recursos não Vincti.:ados de Impostos A 540.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319013 Obrigações Patronais S 70.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319013 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 45.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 319094 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 45.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339014 Diárias —Pessoal Civil S 3.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339014 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339030 Material de Consumo S 125.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339030 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 55.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 5.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339033 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 12 12 361 0189 2261 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica S 6.500,00 
02 12 12 361 0189 2261 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 6.500,00 
02 12 12 361 0189 2261 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 120.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 
02 12 12 361 0189 2261 339039 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 50.000.00 
02 12 12 361 0427 Alimentação e Nutrição S 324.000,00 
02 12 12 361 0427 2293 MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL S 319.000,00 
02 12 12 361 0427 2293 339030 Material de Consumo S 319.000,00 
02 12 12 361 0427 2293 339030 1552 0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar fi A 95.000,00 
02 12 12 361 0427 2293 339030 1550 0000000 Transferência do Salario-Educação A 224.000,00 
02 12 12 361 0427 2297 MERENDA ESCOLAR - Educação Especial- AEE S 5.000,00 
02 12 12 361 0427 2297 339030 Material de Consumo S 5.000,00 
02 12 12 361 0427 2297 339030 1552 0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar fi A 5.000,00 
02 12 12 365 Educação Infantil S 4.495.000,00 
02 12 12 365 0190 Desenvolvimento da Edwcação Infantil na Creche S 3.311.000,00 
02 12 12 365 0190 1008 CONSTRUÇÃO AMPI !AÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 1.708.000,00 
02 12 12 365 0190 1008 449051 Obras e Instalaçõe S 1.708.000,00 
02 12 12 365 0190 1008 449051 1500 1001000 Recursos não Vincuiàdo de Impostos A 723.000,00 
02 12 12 365 0190 1008 449051 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 528.000,00 
02 12 12 365 0190 1008 449051 1720 0000000 Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural dest A 457.000,00 
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02 12 12 365 0190 1067 AQUISICAO DE MAQUWAS E ,7:-OUIPAMENTOS S 63.000.00 
02 12 12 365 0190 1067 449052 Equipamentos e Material Perinonente . S 63.000,00 
02 12 12 365 0190 1067 449052 1500 1001000 Recursos não Vinculados dá, Impostds A 5.000,00 
02 12 12 365 0190 1067 449052 1569 0000000 Outras Transferências de. Recufsps cio FNDE A 20.000,00 
02 12 12 365 0190 1067 449052 1569 0000708 Outras Transferências de Racursos do FNDE A 5.000,00 
02 12 12 365 0190 1067 449052 1550 0000000 Transferência do Saláll)-Educação A 7.000,00 
09 12 12 365 0190 1067 449052 1571 0000000 Transferências do Estado re&en:23 a C,011inios e Instrumentos Congêneres vinculados á Educa A 26.000,00 
02 12 12 365 0190 1099 EMENDAS IMPOSITIVAS - INViESTP:ENTOS S 15.000.00 
02 12 12 365 0190 1099 449052 Equipamentos e Mat,erial Permi ner;:e S 15.000,00 
02 12 12 365 0190 1099 449052 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 e 

02 12 12 lu 0190 2291 MANUT. ATIV. TRANSPORTE Ea:01.AR - EDUCAÇÃO INFANTIL â 621.000.00 
02 12 12 365 0190 2291 339030 Material de Consumo S 120.000,00 
02 12 12 365 0190 2291 339030 1500 1001300 Recursos não Vinculados de i :,,)oÉes A 120.000.00 
02 12 12 365 0190 2291 339036 Outros Serviços de Terceiros— R•sss:c Fisica S 1.000,00 
02 12 12 365 0190 2291 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Itroosfos A 1.000,00 
02 12 12 365 0190 2291 339039 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica S 500.000,00 
02 12 12 365 0190 2291 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impo3tos A 500.000.00 
02 12 12 365 0190 2270 MANUT. ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL • Creche S 904.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 319004 Contratação por Tempo DeterriVrade S 70.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 319004 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000.00 
02 12 12 365 0190 2270 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pe-ssoal Civil S 560.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 319011 1500 1001000 Recursos não Vinculados de impostos A 560.000.00 
02 12 12 365 0190 2270 319013 Obrigações Patronais S 73.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 319013 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 73.000.00 
02 12 12 365 0190 2270 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 10.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 319094 1500 1001000 Recursos não Vinálados de Impostos A 10.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339030 Material de Consumo S 78.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339030 1569 0000000 Outras Transferências de Recursos do RUE A 8.000.00 
02 12 12 365 0190 2270 339030 1569 0000708 Outras Transferências de Recursos Co FNDE A 5.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339030 1550 0000000 Transferência do Salárie-Educ.?.ção . A 35.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339036 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Física S 70.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculador; de Imeos:os A 70.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339039 Outros Serviços de Terceiros— F3JV.2.1 Jurídica S 43.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de impostos A 30.000,00 
02 12 12 365 0190 2270 339039 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 13.000,00 
02 12 12 365 0191 Desenvolvimento da Educação ;igara na Pré Escola S 977.000.00 
02 12 12 365 0191 1099 EMENDAS IMPOSITIVAS • INVESTIMENTOS S 10.000,00 
02 12 12 365 0191 1099 449052 Equipamentos e Material Permanen:e S 10.000,00 
02 12 12 365 0191 1099 449052 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 MANUT. ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - Pre Escola S 967.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319004 Contratação por Tempo Determinado S 50.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319004 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000.00 
02 12 12 365 0191 2271 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 620.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319011 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 620.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319013 Obrigações Patronais S 81.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319013 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 81.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 5.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 319094 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339030 Material de Consumo S 102.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 45.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339030 1569 0000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE A 12.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339030 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 45.000,00 

8 Referente aos seguintes itens pás emendas impositivas: 
Item 4 da emenda impositiva 6/2024 
Item 3 da emenda impositive 8/2024 
Referente ao item 5 da emsndà isvortiva 8/2024 
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02 12 12 365 0191 2271 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 20.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 89.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 45.000,00 
02 12 12 365 0191 2271 339039 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 44.000,00 
02 12 12 365 0427 Alimentação e Nutrição S 207.000,00 
02 12 12 365 0427 2294 MERENDA ESCOLAR - Educ. Infantil - Creche S 105.000,00 
02 12 12 365 0427 2294 339030 Material de Consumo S 105.000,00 
02 12 12 365 0427 2294 339030 1552 0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (i A 55.000,00 
02 12 12 365 0427 2294 339030 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 50.000,00 
02 12 12 1.0 0427 2295 MERENDA ESCOLAR -Pré Escola â 102.000.00 

0427 2295 Material de Consumo S 102.000,00 02 12 12 365 339030 
02 12 12 365 0427 2295 339030 1552 0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (, A 45.000,00 
02 12 12 365 0427 2295 339030 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 57.000,00 
02 12 12 366 Educação de Jovens e Adultos S 12.000,00 
02 12 12 366 0427 Alimentação e Nutrição S 12.000,00 
02 12 12 366 0427 2296 12.000,00 MERENDA ESCOLAR- EDUCA  O DE JOVENS E ADULTOS S 
02 12 12 366 0427 2296 339030 Material de Consumo S 12.000,00 
02 12 12 366 0427 2296 339030 1552 0000000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (á A 2.000,00 
02 12 12 366 0427 2296 339030 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 10.000,00 
02 12 12 367 Educação Especial S 80.000,00 
02 12 12 367 0188 Desenvolvimento do Ensino S 80.000,00 
02 12 12 367 0188 2292 MANUT. ATIV. TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCA CÃO ESPECIAL S 80.000,00 
02 12 12 367 0188 2292 339030 Material de Consumo S 50.000,00 
02 12 12 367 0188 2292 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000,00 
02 12 12 367 0188 2292 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 30.000,00 
02 12 12 367 0188 2292 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
92 13 SEC. MUN. EDUCA CÃO S 1.509.000.00 
02 13 12 Educação S 1.509.000,00 
02 13 12 122 Administração Geral S 1.295.000,00 
02 13 12 122 0188 Desenvolvimento do Ensino S 1.295.000,00 
52 .11 12 122 0188 1008 CONSTRUCÃO AMPLIAÇÃ O E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 10.000,00 
02 13 12 122 0188 1008 449051 Obras e Instalações S 10.000,00 
02 13 12 122 0188 1008 449051 1500 1001000 Recursos não Vinculados de impostos A 10.000,00 
02 13 12 122 0188 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS-E EQUIPAMENTOS S 10.000,00 
02 13 12 122 0188 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 10.000,00 
02 13 12 122 0188 1067 449052 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 MANUT. ATIV. DA °r7r. MUN. DE EDUCAÇÃO S 1.275.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 760.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 319011 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 760.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 319013 Obrigações Patronais S 110.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 319013 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 110.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 319094 Indenizações o Restituições Trabalhistas S 15.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 319094 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339014 Diárias —Pessoal Civil S 5.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339014 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339030 Material de Consumo S 35.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339030 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 35.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 20.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339033 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 20.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339035 Serviços de Consultoria S 50.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339035 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 10.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339036 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. S 270.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339039 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impostos A 250.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339039 1569 0000000 Outras Transferências de Recursos do FNDE A 15.000,00 
02 13 12 122 0188 2251 339039 1550 0000000 Transferência do Salário-Educação A 5.000,00 

Rua Monte Carinelo, n° 448, Centro — Planura/MG — CEP 38.220-000 
Teleibne: 34 34277000 — Site: planura.mg.gov.br 23 



PREFEITURA P/; iivICIPAL DE PLANURA 
ESTADO 5 '1 \''UNAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 

02 13 12 367 Educação Especial 214.000,00 

02 13 12 367 0188 Desenvolvimento do Ersino 214.000,00 

02 13 12 367 0188 2900 SUBVENÇÕES SOCIAIS E CC,V73.'iCÕE.S 195.006,19 

02 13 12 367 0188 2900 335043 Subvenções Sociais 195.006,19 

02 13 12 367 0188 2900 335043 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Impos s A 195.006.19 

02 13 12 367 0188 2950 EMENDAS IMPOSITIVAS V.ISTStn 18.993,81 

02 13 12 367 0188 2950 335043 Subvenções Soriais 18.993,81 

02 13 12 367 0188 2950 335043 1500 1001000 Recursos não Vinculados de Irrpc3tos A li 18.993,81 

02 14 FUNDEB - FUNDO MAKIT. E OPS:NYOL. EDUC. BÁSICA 9.673.000.00 

02 14 12 Educação 9.673.000,00 

02 14 12 361 Ensino Fundamental 6.263.000,00 

02 14 12 361 0189 Desenvolvimento do 17,151nr, F!1!:.`?,7 ' 1 6.263.000,00 

02 14 12 1¢1 918.2 iço CONSTRUCÃ O AMPL/AC10 • :A DE OBRAS PUBLICAS 5.000,00 
02 14 12 361 0189 1008 449051 Obras e Instalações 5.000.00 

02 14 12 361 0189 1008 449051 1540 0000000 Transferências do FUNDH -1.npcs:-:s Transferências de Impostos A 5.000.00 

92 14 12 161 $2 1067 AQUISICAO DE MAQUNA 5 E '"•!(.1!P.4r•IENTOS 5.000.00 
02 14 12 361 0189 1067 449052 Equipamentos e Material Penr...::r te 5.000,00 

02 14 12 361 0189 1067 449052 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - ;mpcstos e Transferências de Impostos A 5.000.00 
02 14 12 361 0189 2265 FUNDEB 70% ENSINO FUNDAMVTAL - ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA 3.369.000.00 
02 14 12 361 0189 2265 319004 Contratação por Tempo Determin.;•do 29.000,00 

02 14 12 361 0189 2265 319004 1540 1070000 Transferências do FUNDE3 - impwtos e Transferências de Impostos A 29.000.00 

02 14 12 361 0189 2265 319011 Vencimentos e Vantagens Fxas— Pessoal Civil 2.950.000,00 
02 14 12 361 0189 2265 319011 1540 1070000 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos A 2.950.000,00 

02 14 12 361 0189 2265 319013 Obrigações Patronais 384.000,00 

02 14 12 361 0189 2265 319013 1540 1070000 Transferências do FUNDES - imposes e Transferências de Impostos A 384.000.00 
02 14 12 361 0189 2265 319094 Indenizações e Restituições rrabsPlistas 6.000,00 

02 14 12 361 0189 2265 319094 1540 1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos A 6.000.00 
14 12 361 0189 2266 FUNDEB 30% ENSINO FUNDAMENTAL -ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA 214.000.00 .0/ 

02 14 12 361 0189 2266 319004 Contrafação por Tempo Determinado 10.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 319004 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - kripostos e Transferências de Impostos A 10.000,00 
02 14 12 361 0189 2266 319011 Vencimentos e Vantagens Fins— Pessoal Civil 170.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 319011 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - impostos e Transferências de Impostos A 170.000.00 

02 14 12 361 0189 2266 319013 Obrigações Patronais 22.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 319013 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 22.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 319094 Indenizações e Restituições Trabeláistas 8.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 319094 1540 0000000 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos A 8.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 339030 Material de Consumo 1.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 339030 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 1.000,00 
02 14 12 361 0189 2266 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 1.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 339036 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos .• ....ansferências de Impostos A 1.000.00 

02 14 12 361 0189 2266 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 2.000,00 

02 14 12 361 0189 2266 339039 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 2.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 FUNDEB 70% ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA JOÃO ALVES DE PAIVA 2.508.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319004 Contratação por Tempo Determinado 20.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319004 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 20.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil 2.200.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319011 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 2.200.000.00 

02 14 12 361 0189 2267 319013 Obrigações Patronais 286.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319013 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 286.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.000,00 

02 14 12 361 0189 2267 319094 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 2.000,00 

02 14 12 361 0189 2268 FUNDEB 30% ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA JOAO ALVES DE PAIVA 162.000.00 

02 14 12 361 0189 2268 319004 Contratação por Tempo Determinado 10.000,00 

02 14 12 361 0189 2268 319004 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 10.000.00 

02 14 12 361 0189 2268 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil 130.000,00 

02 14 12 361 0189 2268 319011 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - 1171,WStOS e Transferências de Impostos A 130.000.00 

10 Referente aos seguintes itens cia-rs -amenclas impositivas: 
Item 3 da emenda imposÉva 22024 
Item 5 da emenda impositiva 6/2,24 

Rua Monte Carmelo, n 448, Centro — Planura/MG — CEP 3.8.220-000 
Telefone: 34 34277000 — Site: planura.mg.gov.br 24 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORG UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 14 12 361 0189 2268 319013 Obrigações Patronais S 17.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 319013 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 17.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 1.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 319094 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 1.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 339030 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 1.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 339036 Outros Serviçõs de Terceiros— Pessoa Física S 1.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 339036 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 1.000.00 
02 14 12 361 0189 2268 339039 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica S 2.000,00 
02 14 12 361 0189 2268 339039 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 2.000.00 
02 14 12 365 Educação Infantil S 3.352.000,00 
02 14 12 365 0190 Desenvolvimento da Educação Infantil na Creche S 1.046.000,00 
02 14 12 15.ã 0190 109 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS â 2.000.00 
02 14 12 365 0190 1008 449051 Obras e Instalações S 2.000,00 
02 14 12 365 0190 1008 449051 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 2.000,00 
91 14 12 20 0190 12§/ AQUISICÁO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I 10.000.00 
02 14 12 365 0190 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente * . S 10.000,00 
02 14 12 365 0190 1067 449052 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos A 10.000,00 
02 14 12 365 0190 2272 FUNDEB 70% EDUCA CÃO INFANTIL NA CRECHE S 567.000,00 
02 14 12 365 0190 2272 319004 Contrafação por Tempo Determinado S 61.000,00 
02 14 12 365 0190 2272 319004 1540 1070000 Transferências do FgIVDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 61.000,00 
02 14 12 365 0190 2272 319011 Vencimentos e Vaniegens Fixas —Pessoa! Civil S 445.000,00 

02 14 12 365 0190 2272 319011 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 445.000,00 

02 14 12 365 0190 2272 319013 Obrigações Patronais S 58.000,00 

02 14 12 365 0190 2272 319013 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 58.000,00 

02 14 12 365 0190 2272 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 3.000,00 

02 14 12 365 0190 2272 319094 1540 1070000 Transferéncias do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 3.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 FUNDEB 30% EDUCA CÃO INFANTIL NA CRECHE S 467.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319004 Contratação por Tempo Determinado S 160.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319004 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 160.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoa! Civil S 270.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319011 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos A 270.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319013 Obrigações Patronais S 35.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319013 1540 0000000 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos A 35.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 2.000,00 

02 14 12 365 0190 2273 319094 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 2.000,00 

02 14 12 365 0191 Desenvolvimento da Educação Infantil na Pré Escola $ 2.306.000,00 

02 14 12 365 0191 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIA CÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 5.000,00 

02 14 12 365 0191 1008 449051 Obras e Instalações S 5.000,00 

02 14 12 365 0191 1008 449051 '1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos A 5.000,00 

02 14 12 365 0191 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 5.000,00 

02 14 12 365 0191 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 5.000,00 

02 14 12 365 0191 1067 449052 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 5.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 FUNDES 70% EDUCAÇÃO INFANTIL NA PRE ESCOLA S 2.145.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319004 Contratação por Tempo eterminado S 50.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319004 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 50.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 1.850.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319011 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 1.850.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319013 Obrigações Patro!;a:f S 241.000,00 

09 14 12 365 0191 2274 319013 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 241.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319094 Indenizaçõas e Restituições Trabalhistas S 4.000,00 

02 14 12 365 0191 2274 319094 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 4.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 FUNDEB 30% EDUCA CÃO INFANTIL NA PRE ESCOLA S 151.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319004 Contratação por Tempo Determinado S 10.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319004 1540 0000000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 10.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 120.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319011 1540 0000000 Tarisferèwas do FUNDES - Impostos e Transferências cie Is npostos A 120.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319013 Obrigações Patrenais S 16.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319013 1540 0000000 TransferUncias do FUNDEB - Impostos e Trans.:Jr c:as ce impostos A 16.000,00 
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Anexo V - Quadro Deta 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ S/A ORÇADO 2025 
02 14 12 365 0191 2275 319094 Indenizações e ResCui;.-.3 - 1.000,00 

02 14 12 365 0191 2275 319094 1540 0000000 Transferências do FUNDED - e'Tt'ânsferências de Impostos A 1.000,00 
02 14 12 365 0191 2275 339030 Material de Consumo 1.000,00 
02 14 12 365 0191 2275 339030 1540 0000000 Transferências do FUNL'E.B - e Transferências de Impostos A 1.000,00 
02 14 12 365 0191 2275 339036 Outros Serviços de Teroofrc:, Física 1.000,00 
02 14 12 365 0191 2275 339036 1540 0000000 Transferências do FliNDE2 - Tr3nsferências de Impostos A 1.000.00 
02 14 12 365 0191 2275 339039 Outros Serviços de Teroeircis c.a Jurídica 2.000,00 
02 14 12 365 0191 2275 339039 1540 0000000 Transfeiências do FUNDE3 - iMpt)Sf'S zi Transferências de Impostos A 2.000,00 
02 14 12 366 Educação de Jovens e Adul:z..: 58.000,00 
02 14 12 366 0189 Desenvolvimento do Ens.'no FP..,:x:arrenta! 58.000,00 
02 14 12 lu 0189 2280 FUNDEB 70% EDUCA C O r.:E J V .YS E ADULTOS 58.000,00 
02 14 12 366 0189 2280 319011 Vencimentos e Vantagens F.'xz.,s F'f.::Isoal Civil 50.000,00 
02 14 12 366 0189 2280 319011 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Transferências de Impostos A 50.000,00 
02 14 12 366 0189 2280 319013 Obrigações Patronais 7.000,00 
02 14 12 366 0189 2280 319013 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - krpcstos Transferências de Impostos A 7.000.00 
02 14 12 366 0189 2280 319094 Indenizações e Restituições Trabonistas 1.000,00 
02 14 12 366 0189 2280 319094 1540 1070000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos A 1.000.00 
02 15 SEC. MUN. CULTURA_E_SPORTE E LAZER 4.538.987,62 
02 15 13 Cultura 3.416.987,62 
02 15 13 392 Difusão Cultural 3.416.987,62 
02 15 13 392 0247 Difusão Cultural 3.416.987,62 
02. 15 13 392 0247 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIA CÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 310.000,00 
02 15 13 392 0247 1008 449051 Obras e Instalações 310.000,00 
02 15 13 392 0247 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados do Impostos A 10.000,00 
02 15 13 392 0247 1008 449051 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 300.000,00 
02 15 13 392 0247 1067 AQUISIÇÃO DE MÁ Qyffi AS EqU'PAMENTOS 340.000,00 
02 15 13 392 0247 1067 449052 Equipamentos e Material Permai:elte 340.000,00 
02 15 13 392 0247 1067 449052 1700 0000000 Outras Transferências do Convánios ou instrumentos Congêneres da União A 100.000,00 
02 15 13 392 0247 1067 449052 1701 0000000 Outras Transferências de Convênios CL. g‘strumentos Congêneres dos Estados A 100.000,00 
02 15 13 392 0247 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 
02 15 13 392 0247 1067 449052 1706 3110000 Transferência Especial da União A 40.000,00 
Q2 15 13 392 0247 1099 EMENDAS IMPOSITIVAS 51.987.62 
02 15 13 392 0247 1099 449052 Equipamentos e Material Porminw,-:to 51.987,62 
02 15 13 392 0247 1099 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A li 51.987.62 
g 15 13 392 0247 2301 MANUT. ATIV. CULTURA!S 674.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 319011 Vencimentos e Vantagens Fixos— ,',.7•Zz:.C31 Civil 340.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 340.000.00 
02 15 13 392 0247 2301 319013 Obrigações Patronais 40.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 40.000.00 
02 15 13 392 0247 2301 319094 Indenizações e Restituições Trabelhistas 5.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Imposlos A 5.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339014 Diárias — Pessoal Civil 8.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 8.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339030 Material de Consumo 50.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de "rnpostos A 50.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 5.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339033 Passagens e Despesas com Loconle0o 3.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 40.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 40.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 180.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 180.000.00 
02 15 13 392 0247 2301 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pewces Físicas 3.000,00 
02 15 13 392 0247 2301 339048 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000 00 

'1 Referente aos seguintes itens das emendas impositivas: 
Item 6 da emenda imposiliva 112024 
Item 2 da emenda impositiva (inlizimentos musicais) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
92 já 12 222 NE 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 

9.2 i n 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 13 392 0247 
02 15 27 
02 15 27 812 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 
02 15 27 812 0224 

PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 

2302 MANUT. ATIV. DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 50.000,00 
2302 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 38.000,00 

2302 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 38.000,00 
2302 319013 Obrigações Patronais 5.000,00 
2302 319013 1500 0000000 Recursos não Vincuaos de Impostos A 5.000,00 
2302 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00 
2302 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
2302 339030 Material de Consumo 2.000,00 

2302 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
2302 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.000,00 
2302 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
2302 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
2302 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
2302 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 2.000,00 

2302 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 

2303 MANUT. ATIV. DA BANDA MUSICAL 49.000.00 
2303 339030 Material de Consumo 2.000,00 
2303 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
2303 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 2.000,00 
2303 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
2303 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 45.000,00 
2303 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 45.000,00 
2304 MANUT. ATIV. DE FESTAS E EVENTOS 1.936.000,00 

2304 339030 Material de Consumo. 25.000,00 
2304 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 25.000,00 
2304 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 10.000,00 
2304 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 
2304 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1.000,00 
2304 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00 
2304 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 1.900.000,00 
2304 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.900.000,00 
222 EMENDAS IMPOSITIIMS"- CUSTEIO 6.000.00 
2950 339039 Outros Serviços de 7erceiros — Pessoa Jurídica 6.000,00 
2950 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 12 6.000,00 

Desporto e Lazer 1.122.000,00 
Desporto Comunitário 1.122.000,00 
Desporto Comunitário 1.122.000,00 

1008 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 160.000,00 

1008 449051 Obras e Instalações 160.000,00 

1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

1008 449051 1700 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União A 150.000,00 

1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 30.000,00 

1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

1067 449052 1700 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União A 20.000,00 

1099 EMENDAS IMPOSITIVAS -INVESTIMENTOS 30.000,00 

1099 449052 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

1099 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 13 30.000,00 

2330 MANUT. ATIV. DO. DESPORTO COMUNITÁRIO 885.000,00 

2330 319004 Contrafação por Tempo Determinado 10.000,00 

2330 319004 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 10.000,00 

2330 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 360.000,00 

2330 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 360.000,00 

2330 319013 Obrigações Patronais 47.000,00 

2330 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 47.000,00 

2330 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.000,00 

2330 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 7.000,00 

'2 Referente ao item 2 da emenda impositiva 3/2024 (uniformes) 
'3 Referente aos itens 2 e 3 da emenda impositiva 7/2024 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 
02 15 27 812 0224 2330 339014 Diárias - Pessoal Civil 5.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Imposto3 ' A 5.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339030 Material de Consumo 100.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 100.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339031 Premiações Culturais, Científicos, Desportivas e Outras 40.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 40.000.00 
02 15 27 812 0224 2330 339033 Passagens e Despesa.s com Locomoção 5.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de. 1M,-3estos A 5.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339035 Serviços da Consultora 20.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos. A 20.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339036 Outros Serviços de Terceiro:: - Flç.ttsra Física 46.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de ItIl,' tOS' A 46.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339039 Outros Serviços de Te.,ceiros - Pese: 1 Jurídica 210.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostc.s A 210.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Fisiças 35.000,00 
02 15 27 812 0224 2330 339048 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 35.000,00 
02 15 27 812 0224 2950 EMENDAS IMPOSITIVAS - CUSTEIO 17.000,00 
02 15 27 812 0224 2950 339030 Material de Consumo 12.000,00 
02 15 27 812 0224 2950 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 12.000.00 14 
02 15 27 812 0224 2950 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 5.000,00 
02 15 27 812 0224 2950 339048 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 15

02 16 SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 1.145.000,00 
02 16 04 Administração 794.000,00 
02 16 04 122 Administração Geral 474.000,00 
02 16 04 122 0125 Agricultura e Meio Ambiente 474.000,00 
02 16 04 122 0125 1008 CONSTRUÇÃO AMPUAÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 1.000,00 
02 16 04 122 0125 1008 449051 Obras e Instalações 1.000,00 
02 16 04 122 0125 1008 449051 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 1.000,00 
02 16 04 122 0125 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQTPAMENTOS 10.000,00 
02 16 04 122 0125 1067 449052 Equipamentos e Material Permrne::te 10.000,00 
02 16 04 122 0125 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impo's'tos A 10.000,00 

Ifi 9.4 122 0125 2351 MANUT. ATN. SEC. MUN. DE AGRICULTURA 463.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoa! Civil 315.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 315.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 319013 Obrigações Patronais 41.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 41.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 319094 Indenizações e Restituições Trcbalhistas 10.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 10.000.00 
02 16 04 122 0125 2351 339014 Diárias -Pessoal Civil 6.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 6.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339030 Material de Consumo 5.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339035 Serviços de Consultoria 5.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 5.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 18.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339039 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 60.000,00 
02 16 04 122 0125 2351 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 60.000,00 
02 16 04 182 Defesa Civil 320.000,00 
02 16 04 182 0602 Segurança Publica 320.000,00 
02 16 04 182 0602 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EOU.PFAMENTOS 300.000,00 
02 16 04 182 0602 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 
02 16 04 182 0602 1067 449052 1706 3110000 Transferência Especial da União A 300.000,00 

'4 Referente aos seguintes itens das emendas impositivas: 
Item 4 da emenda impositiva 1/2024 
Item 4 da emenda impositiva 2/2 t -
Referente ao item 5 da emendo impositivR. 1/2024 
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ORG UNO FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 16 04 182 0602 2352 MANUT. ATIV. SETOR DA DEFESA CIVIL S 20.000,00 
02 16 04 182 0602 2352 339030 Material de Consumo S 10.000,00 
02 16 04 182 0602 2352 339030 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 10.000.00 
02 16 04 182 0602 2352 339039 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica S 10.000,00 
02 16 04 182 0602 2352 339039 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 10.000,00 
02 16 18 Gestão Ambiental S 20.000,00 
02 16 18 541 Preservação e Conservação Ambiental S 20.000,00 
02 16 18 541 0456 Proteção ao Meio Ambiente . S 20.000,00 
9.2 16 ji 541 0456 1067 AQUISICAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 5.000,00 
02 16 18 541 0456 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 5.000,00 
02 16 18 541 0456 1067 449052 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 5.000,00 
Q2 is 1.8 ã.ili 0456 2361 MANUT. ATIV. CODEMA - CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE S 3.000.00 
02 16 18 541 0456 2361 339014 Diárias —Pessoal Civil S 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339030 Material de Consumo S 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339033 Passagens e Despe s com Locomoção S 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física S 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 16 18 541 0456 2361 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.000,00 
02 16 18 541 0456 2361 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 16 I' Q 541 0456 2362 MANUT. ATIV. DE PROTECÁO AO MEIO AMBIENTE S 12.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339030 Material de Consumo S 5.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339030 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 5.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras S 1.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339036 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 1.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 5.000,00 
02 16 18 541 0456 2362 339039 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 5.000.00 
02 16 20 Agricultura S 331.000,00 
02 16 20 608 Promoção da Produção Agropecuária S 331.000.00 
02 16 20 608 0576 Promoção da Produção Animal e Vegetal S 331.000,00 
02 16 20 608 0576 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 200.500.00 
02 16 20 608 0576 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 200.500,00 
02 16 20 608 0576 1067 449052 1700 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União A 190.500.00 
02 16 20 608 0576 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 
02 16 20 608 0576 2370 MANUT. ATIV. CMDRS - CONSELHO MUN. DESENVOLV. RURAL SUSTENTA VEL S 3.100,00 
02 16 20 608 0576 2370 339014 Diárias —Pessoal Civil S 600,00 
02 16 20 608 0576 2370 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 600,00 
02 16 20 608 0576 2370 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 16 20 608 0576 2370 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
02 16 20 608 0576 2370 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 500,00 
02 16 20 608 0576 2370 339033 1500 0000000 Recursos não VincuáCiás de Impostos A 500,00 
02 16 20 608 0576 2370 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física S 500,00 
02 16 20 608 0576 2370 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 16 20 608 0576 2370 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 500,00 
02 16 20 608 0576 2370 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 16 20 608 0576 2900 SUBVENÇÕES SOCIAIS E CONTRIBUIÇÕES S 127.400,00 
02 16 20 608 0576 2900 335041 Contribuições S 113.400,00 
02 16 20 608 0576 2900 335041 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 113.400.00 
02 16 20 608 0576 2900 335043 Subvenções Sociais S 14.000,00 
02 16 20 608 0576 2900 335043 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 14.000,00 
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ORE UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 

02 17 SEC. MUN. INFRAESTRUTURA, ASSUNTOS URBANOS E PLANE S 14.847.981,43 

02 17 15 Urbanismo S 13.990.98143 

02 17 15 451 Infra-Estrutura Urbana S 4.742.981,43 

02 17 15 451 0323 Planejamento Urbano S 4.742.981,43 

02 17 15 451 0323 1066 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS S 15.000,00 

02 17 15 451 0323 1066 449061 Aquisição de Imóveis S 15.000,00 

02 17 15 451 0323 1066 449061 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000.00 

02 17 15 451 0323 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 2.764.000,00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 Obras e Instalações S 2.764.000,00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de lmpostoá A 30.000,00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1701 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados A 400.000,00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1710 3210000 Transferência Especial dos Estados A 173.000,00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1710 0000010 Transferência Especial dos Estados A 10.000,00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1720 0000000 Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural desti A 50.000.00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1754 0000000 Recursos de Operações de Credito A 1.501.000.00 

02 17 15 451 0323 1008 449051 1700 0000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União A 600.000.00 

02 17 15 451 0323 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 61.000,00 

02 17 15 451 0323 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 61.000,00 

02 17 15 451 0323 1067 449052 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 30.000,00 

02 17 15 451 0323 1067 449052 1752 0000000 Recursos Vinculados ao Trânsito A 1.000,00 

02 17 15 451 0323 1067 449052 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 30.000,00 

02 17 15 451 0323 1099 EMENDAS IMPOSITIVAS - INVESTIMENTOS S 111.981,43 

02 17 15 451 0323 1099 449051 Obras e Instalações S 42.993,81 

02 17 15 451 0323 1099 449051 1500 16 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 42.993.81 

02 17 15 451 0323 1099 449052 Equipamentos e Material Permanente S 68.987,62 

02 17 15 451 0323 1099 449052 1500 17 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 68.987,62 

02 E 15 451 0323 2401 MANUT. ATN. SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA URBANA E PLANEJAMENTO S 1.283.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319004 Contratação por Tempo Determinado S 15.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil S 680.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 680.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319011 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A - 

02 17 15 451 0323 2401 319013 Obrigações Patronais S 88.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos i.• :--; A 88.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319013 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 

02 17 15 451 0323 2401 319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas S 10.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339014 Diárias —Pessoal Civil S 10.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339030 Material de Consumo S 265.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339030 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 50.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339030 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 115.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 5.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339036 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física S 40.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 40.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 170.000,00 

02 17 15 451 0323 2401 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 170.000,00 

02 17 15 451 0323 2402 MANUT. ATIV. OBRAS PUBLICAS S 508.000,00 

02 17 15 451 0323 2402 319004 Contratação por Tempo Determinado S 5.000,00 

02 17 15 451 0323 2402 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 17 15 451 0323 2402 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil S 290.000,00 

02 17 15 451 0323 2402 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 290.000.00 

', Referente ao item 2 da emenda impositiva 5/2024 
' 7 Referente aos seguintes itens das emendas impositivas: 

Item 2 da emenda impositiva 2/2024 
Item 3 da emenda impositiva 6/2024 , 
Item 4 da emenda impositiva 7/2024 
Item 4 da emenda impositiva 9/2024 
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ORG UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO S/A ORÇADO 2025 
02 17 15 451 0323 2402 319013 Obrigações Patronais S 38.000,00 
02 17 15 451 0323 2402 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 38.000,00 
02 17 15 451 0323 2402 339030 Material de Consumo S 70.000,00
02 17 15 451 0323 2402 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 70.000,00 
02 17 15 451 0323 2402 339030 1720 0000000 Transferência da União referentes ás participações na exploração de Petróleo e Gás Natural desti A 
02 17 15 451 0323 2402 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 5.000,00 
02 17 15 451 0323 2402 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 17 15 451 0323 2402 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 100.000,00 
02 17 15 451 0323 2402 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 
02 17 15 451 0323 2402 339039 1720 0000000 Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural desti A 
02 17 15 452 Serviços Urbanos S 9.248.000,00 
02 17 15 452 0323 Planejamento Urbano S 7.218.000,00 
02 17 15 4.5.2 0323 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIA CÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 30.000.00 
02 17 15 452 0323 1008 449051 Obras e Instalações S 30.000,00 
02 17 15 452 0323 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 30.000,00 
9/ 17 jã 42 0323 1067 AQUISICA- O DE MA. QUINAS E EQUIP AM ENTOS k 50.000,00 
02 17 15 452 0323 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 50.000,00 
02 17 15 452 0323 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 50.000.00 
02 17 15 452 0323 2410 MANUT. ATIV. DE SER VICOS URBANOS S 7.138.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319004 Contrafação por Tempo Determinado S 15.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas —Pessoal Civil S 800.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 800.000.00 
02 17 15 452 0323 2410 319013 Obrigações Patronais S 104.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 104.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319094 Indenizações e RestituiçOes Trabalhistas S 3.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 319094 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000.00 
02 17 15 452 0323 2410 337170 Rateio pela Participação em Consórcio Público S 1.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 337170 1500 0000000 Recursos não Vinculplos de Impostos A 1.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339014 Diárias —Pessoal Civil S 3.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339030 Material de Consumo S 521.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500.000.00 
02 17 15 452 0323 2410 339030 1750 0000000 Recursos da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - CIDE A 21.000.00 
02 17 15 452 0323 2410 339030 1709 0000000 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos A 
02 17 15 452 0323 2410 339033 Passagens e Despesas com Locomoção S 1.000,00
02 17 15 452 0323 2410 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 90.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de impostos A 90.000.00 
02 17 15 452 0323 2410 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 5.600.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 4.864.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339039 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 136.000,00 
02 17 15 452 0323 2410 339039 1709 0000000 Transferência da União refarente à Compensação Financeira de Recursos Hidricos A 600.000.00 
02 17 15 452 0327 Iluminação Publica S 2.030.000,00 
02 17 15 452 0327 1017 CONSTR. AMDLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA S 500.000,00 
02 17 15 452 0327 1017 449051 Obras e Instalações S 500.000,00 
02 17 15 452 0327 1017 449051 1751 0000000 Recursos da Contribu,"ção para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP A 500.000,00 
02 17 15 452 0327 2411 MANUT. ATIV. DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA S 1.530.000,00 
02 17 15 452 0327 2411 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 1.530.000,00 
02 17 15 452 0327 2411 339039 1751 0000000 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP A 1.530.000.00 
02 17 16 Habitação S 20.000,00 
02 17 16 482 Habitação Urbana S 20.000,00 
02 17 16 482 0316 Habitações Urbanas S 20.000,00 
02 17 16 482 0316 1023 CONSTR. DE CASAS POPULARES S 10.000.00 
02 17 16 482 0316 1023 449051 Obras e Instalações : S 10.000,00 
02 17 16 482 0316 1023 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 10.000.00 

I, 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 17 16 482 0316 1024 DESAPJAQ./ÁREAS IMP./C.H,ir.!;T»..MNAIS 10.000,00 
02 17 16 482 0316 1024 449061 Aquisição de Imóveis 10.000,00 
02 17 16 482 0316 1024 449061 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Im; t3s A 10.000,00 
02 17 17 Saneamento 276.500,00 
02 17 17 512 Saneamento Básico Urbane 276.500,00 
02 17 17 512 0449 Saneamento &sie° Urbano 276.500,00 
02 17 17 512 0449 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIACit.0 L r717r:ORMA DE OBRAS PUBLICAS 211.000,00 
02 17 17 512 0449 1008 449051 Obras e Instalações 211.000,00 
02 17 17 512 0449 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de 1r:,..'usips A 1.000,00 
02 17 17 512 0449 1008 449051 1759 0000005 Recursos Vinculados a Fundos A 210.000,00 
02 17 17 512 0449 1067 AQUISICÃO DE MÁQUP.5^.2 tr• U714',..t MENTOS 30.000.00 
02 17 17 512 0449 1067 449052 Equipamentos e Materi:1 30.000,00 
02 17 17 512 0449 1067 449052 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 30.000,00 
91 17 17 .M 94413_ 2420 MANUT. ATIV. SETOR DE SA 35.500,00 
02 17 17 512 0449 2420 319004 Contratação por Tempo De li-!.Irlo 1.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 319004 1501 0000000 Outros Recursos não VinClikidOS A 1.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 319011 Vencimentos e Vantagens Fins— Pusoal Civil 1.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 319011 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 1.000.00 
02 17 17 512 0449 2420 319013 Obrigações Patronais 1.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 319013 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 1.000.00 
02 17 17 512 0449 2420 339014 Diárias —Pessoal Civil 500,00 
02 17 17 512 0449 2420 339014 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impcstes A 500,00 
02 17 17 512 0449 2420 339030 Material de Consumo 10.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 339030 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 5.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 339030 1759 0000005 Recursos Vinculados a Furdos A 5.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 339033 Passagens e Despesos com Locc:ro0o 500,00 
02 17 17 512 0449 2420 339033 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 500,00 
02 17 17 512 0449 2420 339036 Outros Serviços de Terceiros — P2SSOC Física 500,00 
02 17 17 512 0449 2420 339036 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 500,00 
02 17 17 512 0449 2420 339039 Outros Serviços de Terceiros — F'esso.1 Jurídica 21.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 339039 1759 0000005 Recursos Vincuádos a Fardes ' e • A 20.000,00 
02 17 17 512 0449 2420 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 17 26 Transporte 560.500,00 
02 17 26 782 Transporte Rodoviário 560.500,00 
02 17 26 782 0534 Transporte Urbano 560.500,00 
02 17 26 782 0534 1008 CONSTRUÇAO AMPLIAM F".: REFORMA DE OBRAS PUBLICAS 5.000,00 
02 17 26 782 0534 1008 449051 Obras e Instalações 5.000,00 
02 17 26 782 0534 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 17 26 782 0534 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI7AMENTOS 5.000,00 
02 17 26 782 0534 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
02 17 26 782 0534 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 
02 17 26 782 0534 2430 MANUT. ATIV. SETOR DE ESTRADAS E RODAGENS 550.500,00 
02 17 26 782 0534 2430 319004 Contratação por Tempo Determinado 25.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 319004 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 25.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 120.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 319011 1500 0000000 Recursos não Vinculados ce Impostos A 120.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 319013 Obrigações Patronais 16.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 319013 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 16.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339030 Material de Consumo 317.500,00 
02 17 26 782 0534 2430 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 150.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339030 1501 0000000 Outros Recursos não Vinculados A 100.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339030 1720 0000000 Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural desti A 58.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339030 1708 0000000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais A 9.500.00 
02 17 26 782 0534 2430 339033 Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339033 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339036 Outros Serviços de Tercetros — Pessoa Física 1.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de l z:tos A 1.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339039 Outros Serviços de Terceirc 8 —;- :sça Jurídica 70.000,00 
02 17 26 782 0534 2430 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impw!os A 70.000,00 
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ORE UNE FUN SUB PRG PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO SIA ORÇADO 2025 
02 18 FUMPAC - FUNDO MUN: PROTEÇA0 AO PATRIM. CULTURAL S 220.000,00 
02 18 13 Cultura S 220.000,00 
02 18 13 391 Patrimônio HistóricorArtistico e Arqueológico S 220.000,00 
02 18 13 391 0248 Conservação de Patrimônio Histórico e Cultural S 220.000,00 
02 18 13 391 0248 1008 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS PUBLICAS S 100.000,00 
02 18 13 391 0248 1008 449051 Obras e Instalações S 100.000,00 
02 18 13 391 0248 1008 449051 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000.00 
02 2 13 391 0248 1067 AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S 2.000,00 
02 18 13 391 0248 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 2.000,00 
02 18 13 391 0248 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 18 12 191 0248 2310 MANUT. ATIV. DO FUNDO MUN. DE PROTEÇÃO AO PATRIM. CULTURAL S 118.000.00 
02 18 13 391 0248 2310 339030 Material de Consumo S 1.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339030 1500 0000000 Recursos não Vincu.idos de Impostos A 1.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras S 15.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 15.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339035 Serviços de Consultoria S 1.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339035 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000.00 
02 18 13 391 0248 2310 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 100.000,00 
02 18 13 391 0248 2310 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 100.000,00 
02 19 FUNDO MUN. DE ESPORTE E LAZER S 13.000,00 
02 19 27 Desporto e Lazer S 13.000,00 
02 19 27 812 Desporto Comunitário S 13.000,00 
02 19 27 812 0224 Desporto Comunitário S 13.000,00 
g/ 19 27 812 0224 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 4.000,00 
02 19 27 812 0224 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 4.000,00 
02 19 27 812 0224 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 4.000,00 
g2 IQ 27 112 0224 2331 MANUT. ATIV. FUNDO MUN. DE ESPORTE E LAZER â 9.000.00 
02 19 27 812 0224 2331 339030 Material de Consumo S 3.000,00 
02 19 27 812 0224 2331 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000.00 
02 19 27 812 0224 2331 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras S 2.000,00 
02 19 27 812 0224 2331 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 2.000,00 
02 19 27 812 0224 2331 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 1.000,00 
02 19 27 812 0224 2331 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 1.000,00 
02 19 27 812 0224 2331 339039 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica S 3.000,00 
02 19 27 812 0224 2331 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 3.000.00 
02 20 FUNDO MUN. DE TURISMO S 15.000,00 
02 20 23 Comércio e Serviços S 15.000,00 
02 20 23 695 Turismo S 15.000,00 
02 20 23 695 0363 Promoção ao Turi:J.",,i S 15.000,00 
02 20 23 695 0363 1067 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S 13.000,00 
02 20 23 695 0363 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 13.000,00 
02 20 23 695 0363 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 13.000,00 
02 20 23 695 0363 2102 MANUT. ATN. FUNDO MUN. DE TURISMO S 2.000,00 
02 20 23 695 0363 2102 339030 Material de Consumo S 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras S 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados da Impostos A 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339036 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física S 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339039 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica S 500,00 
02 20 23 695 0363 2102 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 500,00 
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Anexo V - Quadro Detalhamento da Despesa - QDD - 2025 
ORC UNC FUN SUB PRG 
02 21 

PRJ ELEMEN FTE DTL DESCRIÇÃO 
FMPC FUNDO MUN. DE POLITiCA CULTURAL 

SIA ORÇADO 2025 
S 129.866,89 

02 21 13 Cultura S 129.866,89 

02 21 13 392 Difusão Cultural S 129.866,89 

02 21 13 392 0247 Difusão Cultural S 129.866,89 

02 21 13 392 0247 1067 AQUISICÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA MENTOS S 5.000,00 

02 21 13 392 0247 1067 449052 Equipamentos e Material Permanente S 5.000,00 

02 21 13 392 0247 1067 449052 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 21 1_1 392 0247 2320 MANUT. ATIV. FA1PC - FUNDO MUN. DE POLITICA CULTURAL S 21.000.00 

02 21 13 392 0247 2320 339030 Material de Consumo 
, S 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339030 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339031 Premiações Culturais, ArtístIces, Wo..ifficas, Desportivas e Outras S 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339031 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339036 Outros Serviços de Tercciroc - s-,-3,9 Física S 1.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339036 1500 0000000 Recursos não Vinculados de 1..lpostos A 1.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339039 Outros Serviços de Tercefros - Fe:-.Jil Jurídica S 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339039 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000.00 

02 21 13 392 0247 2320 339048 Outros Auxílios Financeiros a P'33SOCS Físicas S 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2320 339048 1500 0000000 Recursos não Vinculados de Impostos A 5.000,00 

02 21 13 392 0247 2322 MANUT. ATIV. LEI 14399/2022. "LEI ALDIR BLANC" S 103.866,89 

02 21 13 392 0247 2322 339030 Material de Consumo S 10.386,69 

02 21 13 392 0247 2322 339030 1719 0000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/202 A 10.386,69 

02 21 13 392 0247 2322 339031 Premiações Culturais, Artística : Científicas, Desportivas e Outras S 15.000,00 

02 21 13 392 0247 2322 339031 1719 0000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/202 A 15.000.00 

02 21 13 392 0247 2322 339036 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física S 47.320,13 

02 21 13 392 0247 2322 339036 1719 0000000 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/202 A 47.320,13 

02 21 13 392 0247 2322 339039 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica S 31.160,07 

02 21 13 392 0247 2322 339039 1719 0000000 Transferências da Política Nacional Adir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 14.399/202 A 31.160,07 

02 22 FUNDO MUN. DE COMBATE A ERRADICAÇÃO DA POBREZA S 52.000.00 

02 22 08 Assistência Social S 52.000,00 

02 22 08 244 Assistência Comunitária $ 52.000,00 

02 22 9$ 244 9_431 2225 MANUT. ATIV. DO FUNDO MUN. DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA k 52.000.00 

02 22 08 244 0488 2225 339032 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita S 40.000,00 

02 22 08 244 0488 2225 339032 1761 0000000 Recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza A 40.000.00 

02 22 08 244 0488 2225 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica S 12.000,00 

02 22 08 244 0488 2225 339039 1761 0000000 Recursos vinculados ao Fundo de Cornbate e Erradicação da Pobreza A 12.000.00 
TC7AL - (PODER LEGISLATIVO + PODER EXECUTIVO): T 90.700.000,00 

VALOR DAS EMENDAS IMPOSITIVAS PARA EXERCÍCIO DE 2025 VALORES 

Receita Corrente Liquida - RCL exercício anterior (2023): 64.490.725,80 

Valor estimado emendas impositivas para o exercício de 2025 (1,2%): 773.888,71 

Mínimo de 50% da emendas impositivas destinas a saúde para o exercício de 2025: 386.944,35 

Valor demais emendas impositivas para o exercício de 2025: 386.944,35 

-Valor da emenda impositiva por vereador para o exercício de 2025: 85.987,63 
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